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Juliana Dantas Aôdrade

Presidênte da CPL

OCUPACIONAL

SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSEIHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E ÍÊRAPIA OCUPACIONAI. DA 17t IEGIÃO
cRtfrTo-17

Comuniceção lntema - Cl n'472023/CPL

Aracâju, 26 do julho dq 2023

De: Combrâo Permahenle de Licitaçâo - CPL

Pâíe: Gebinelê dâ Presidência
conselho Reoional de Fisiotêrapia ê Terapia Ocupacional - CREFITO-17.

Assunto: Solicitaçáo de curso para a Comissào lntema ds LicitaÉo (CPL)e parr a Assessoria
Jurldica (ASJUR)

Prezados,

cumpÍimentando-oE coídialmsntê, encaminhamos Essa comunicaÉo intêma mrn intuito ds
solicitar auloÍizaçáo para que a Comissáo Permanentê de Licitaçáo e a Asses§ori8 Jurldiça
possâm íazeÍ um curso sobíe a nova Lei de LicitaÉo (Lei 14.13312í)que entrârá em vigpr a
parliÍ dê 01 de jan€iÍo 2024 e assim nâo podêrêmos utilizar a Lei 8.666y'93.

Encamanho abaaxo uma reiação de cursqs qu€ encontÍei na intsmst §obre a te[Éticá I sugiro
que íaçâmos o curso Pl.nejamento das ContÍataçóês com Enfoque n. Ehboíação do
E3tudo Têcnico Prcliminar (ETP) e Temo dc Rcíerênci. (TR) uma vgz qu€ a slaborâçâo

dessss dgcum€ntos é €ss€ncial para a composição do p.ocesso.

Sugiro que o c.lJrso ssia para a equipe da CPL que é compogla por 05 (cinÇo) rÍ§mbro§ e paÍa

a êquip€ da A§JUR qug é composta por 02 (dois) membros.

r, - ca\rarD R.rÊd\J d. F rroB.!i. . ÍdÍi. Oà+.doú d. ! 7' Ê.!ilo Jú.dçto:
-r.v trlít,,! G.t.ldo 8aíêto S.Ô..1 21OO - S L 30ô. J. Íi.. AEa!' S€.

ÍEL (7i) 1011-{L0o

CREIITO-l?_ Coh!.lho Rctiontld' Frsiorcmpir c Tc6piá OcuPrciontl dr- I I Rêtiôo Junsüçâo: Scryipê

Enl.:Jrc Tnd. c..cÍ - 
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uiniruo ocnE" sancú SJot. ztm - Slre rbt ':"ai,ji' 
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAT
CONSEI,HO REGIONAL DE fISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI. DA 17! REGIÃO

CREFITO-17

Curso de [iciteçô.s com e lêi 14.133/21

- [i.it.Íõêr. contr.to..dmid*r.tivor
httos://educacaoexecutiva,fev.br/cursos/online/curta-media-duracaoonline,llicitacao-c-
contíatos-administrâtivos?of erte= 1O/1018

PÍogramâ
Lkitaçõês e Contrôtos administrativos
Módulo 1- Aspêctos geíais dâs licitâçõês e contrataçõ€s

Fundamento constltucional
PÍincipios apllcáYeit
Modalldades de licitação
lnitrumentos auxiliarê5

Módulo 2 - Procedimento dâs lkitaçõ€s
tâ5e praparâtória
tôse erteína

Módulo 3 - Contratação dirêta
lnexigibilidade
Dispênrâ de liciteção
Lichação dispensada

FormalizaÉo da contratação direta
Módulo 4 - Contratos administrativos

Contratos administrativos
lrÍe8ulàridedes
Dísposições gerãis

lnvestimênto
Mat.lcu las ãté 0208/202 3

1. Opção: RS 980,00, à vista no boleto bancá.io.
2. opção: RS 98o,0o, à vista ou em 6x í8uai5 no cartão de crédlto.

3. opção: RS 989,77, sendo (1 de RS 329,93) no boleto bancário e Parcelado {2 de RS

f,29,92) no boleto bancário.

Norr. Lcl d. ll.lt.çõ.s
httos://educacacexecutiva.íqv.brlcursos4ive/curta-media-duracao-live/novq:lei-de-
licitacoes?of erta=103224
PÍoÊÍama
Módulo 1- Ucitações - CaÍacterÍsticat Gerais

. PÍincipios

. Modalidades Ucitàtóíias - mtldanças intÍoduzidas pela nova legislação

Módulo 2 - Compllrn(t . Írantperêncl.
. Compli.nce na no,/. lelde liçitaç6e5
. Ponal llacional de Con$atações Públlcas

. ProSÍamâs de lntegridade na Novâ l"ei dê l-icitaçõês

Mfiulo 3 - CoÍltr.t Íao Di..t
. Dirpensa de l-icitação nâ nova lei

. lnexigibilidadê de Licitação na nova lei

CREFíG!7 - Cddrp R.,lqr.l d. F-oi.t 9.. Td.O.
úrd Jfc I.& cd.r - 

^' 
M{tüo CàC<lo B.tr.b S.Ô.r.2

OÀD.ooâl d.17rR.i& t .úçaÔ S.trrP.
lm-s r !O{,. J-dm. Ár-iu_ SÉ 

'm2êO1O
TEL: {7!)3011{d@

CREFITo- l ? - Coí§.lho Rcsid,l d' risiolcBPi! c Íc6pia O§u!'Gioiôl 
't! 

I I Rtti'o JÚiúhâo: s'Bipc
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO RECIONAL DE I.'ISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONÂL

DA I7' REGIÃO - CREFITO.IT

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL OÉ TISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17T REGIÂO

cREFrÍO-17

Módulo 4 - Contr.tos n. nov. lcl
. Cláusulas obriSatóraas - compa,-áhvo entíe lel antiSa e no\rà

. Sanções aplicáveir - mudanças implementada5 pela nova lei

lnveíimênto

MâtÍícular até 27108/2023

1r Opção: RS 1.290,m, à vista no bol€to bancá.io.

2t opção: RS 1.290,00, à virta ou em 3x iguair no cartão de crédito.
3. opçâo: RS 1.302,85, sêndo (L de RS 434.29) no boleto bancáíio e parcelado (2 de RS

434,28) no boleto bancário.

Matílculas.té 07/09/2023

1r opção: RS 1.420,00, à vista no boleto bancáíio

2t opção: RS 1.420,00, à vista ou em 3x iSuais no cartão de crédito.
3. opção: RS 1.434,15, sêndo (1 de RS 478,05) no bolêto ban€ário ê pa

478,05) no boleto b.ncário.

rcelado (2 de Rs

Cúrro Corrtplcto. llov. t l dê llclt çô.i ê contt to.. Írorl.. .r9.ctoc prÁt{co. d. noir. ld
L1.t 112A27
httos://nllc.com.brl
Pro8ramaçeo
MÓOUtO 1 - virão Gêíalda Novô Lei dê ti.itaçõet e Contratos (Lei Federal nr 14133/2021)

01 r.EGrsr-AçÁo, PRrNcÍPrOs E PUBLICIDADES

02 AÍORES ENVOLVIDO§ E RESPONSABILIDAD€S

03 PROCEDIMENÍOS AUXII-IARES

04 OBJ€ÍOS, PADRONIZAçÃO E REGIMES DE CONTRATAçÃO

05 PLANEJAMENTO, ETP, ÍR E PROJETOS

06 oRçÂMENIO, RTSCOS E EDITAL

07 SESSÃO PÚBIICA E 

'ULGAMENÍOos HAB|IrIAçÃO, RECURSO, ADJUDICÁçÃO E HOMOLOGAçÃO

09 ÍrPoS, TORMAUZAÉO E EXECUçÃO CONTRAÍUAI-

10 CONTRAÍAçÃO OlEEÍA

11 CR|MES, RESOLUçÃO DE CONÍROVÉRSlA5 E CONTROLES

Em breve...
MÓDULo 2 - toÍmação de PreSoeiros

MóDULO 3 -G6tão e fiscaliração de Contrâtos administ.ativos

MÓDULO 4 - ForÍnas AlteÍnativas de Re3olução de Conflitos

MóDUIO 5 - Microempretâs, Empresa5 de Pequeno Porte e St.dups

lnvestimento : GRATUIÍO

6. Qual a car8a hoéria do cureo Novâ Lei de Licitações e Contrato (NLLC)?

o curso teíá uma carga ho.áíie sup€rior a 150 horas, distribuÍdâ em 10 módulos' com

atividades ríncronas (live5) ê àtsioc.oôa! (videoàulâs, atvk'ades e exêtcícios)' O Módulo 1 terá

Cnern+r Z - C-.am a.ionC & Firo!..p. ! ÍÍ'rL
ard.. Jlc Trâ<b cgiá . 

^v 
,rÍ.iírÔ G.rlrb a5.b soõrd, 2

oqE d6d d. 17{ R.Clo Jqi..}çlo: s..gF
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OCUPACIONAL
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
DA I7" REGIÃO - CREFITO-I7

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSTI.HO REGIONAT DC ÍISIOÍERAPIA € TERAPIA OCUPACIONAI. OA 17'

cREflTO-17
REGIÃO

como t€ma a "Vi5ão Gerôl da Nova Lei de Licitaçõer e ContÍâtos (Lei Federal nl 14.133/2021)".
No conteúdo programático do módulo serão abordadoi: Legislação, píinclplos ê publicidade;

atores envolvidos e responsabilidades; procedimentog auxiliare5; objetos, padrodzação e
regimê§ de contretâçãô; plânêiamento, ETP, TR e píojeto,; orçemento, riscôs e êdital; !êssão
públicà e iul8amento; hábilitâção recur3o, adjúdicôção e homolotação; tipos, íormalbôção e

exeorção contratual; contratàção diretã; e crimes, resolução de controvér5ias e controles.

capacitaçôcs portal TCU

httos://oortel.tcu.qov.brltcucidades/caoacitacao/
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
DA 17' REGIÃO - CREFITO-I7

OCUPACIONÁL

sERVrçO PÚBLTCO FEOERAT

CONSELHO Rf6IONAI DE TIS|oTERAPIA E TERÀPIA OCUPACIONAI DA 17' N

cREFtÍO-17

,t'c!illrdk&n,Á!.d.r..l!m
délrri.Cáetú§rldd

ÍF j/e, r*ilro <.rxi/í.,e

trrlj&iúi.d@lrnõ&e
ÉJanellioúCslr

rbv*.. di.irl,r@ (.rrErb,*

n{rd*.r.drr}&uá,.Êldqd
,úetrrill*{t.

,t úa-- ndrc.@...DÉúb rÀr

ubârdrhl]EaÚ4.ohÍsô^6

ÍÉfu.h.ld(p.,,e$

drbrâ-r.r.rn{!.,(ãúi6!c1&d{ne}
insl§elh,irlcb

rt§*.!ntb 5**rq rco-(4 i'í.i h

iMláLl&r..,ár§úeültcliírrrer
rtR@qi.d.drd!,Í.i.

tLrà1....r*/..rd.6U..','..rd.i

ÀBNla<|.lr*I.!..fu6.lG
üla&*!rrJâd<!

r5q-*.í-iii*rd.á..*r.1{!
Lr.idn.!l

.!ú d.&,kJ..sÉH t.Élfq
üad!&nPr:lPsLEirdi*qdátr&.r.r.orIldr6

ria@ rürcd taatr '(41'.dôá rF.r'.-rc.r../B-q|,lrrcdr

§.!de*ü&ida6&3idL
rElb,r'ürr-@-àl.t &

âr,#4'ÂÍraluÉ.kbÍaÉr
rfi!Í6

.baP*-.. rd&&:r{..DÉdd.]j.

rar.hitB.da!.mqnÉe3a&6§
&llüIdú{rL

rFÉ-!-ldel,úB-àrliei

oi§3l,rlk§8a*o.a&!ridó
rsdf,á@laúql{44íd

rF(d ,órc. ra/n- o|.t á&á

17 - Cd-fE R.9i6.l d. Fiíôld.PI' . têi4i. o.lpàrtrl d. i 7r R.g'áo JúlÉóç& sér9P.
Jrdr.r. ÀÍãéru . sE 49O2A0IO

c.nrd - Av t'inEnt c.r.róo Brftro sôb.ri, 21oO - SrU 30a -
'rEL: (79)

oÉür&l:furdÉ.!rqàrrh&ítr

Ís YId.o. srbrCs r.! -r-, ffi t d

IÊ<e -ltô/idqm (4 rqü'.dr

ç*!!âi**q&*n C§:tturdoL
4ê/diiit

tiFrJrââ..r'dd. b-(4bJ&à

,!c.l&- iddl@ &.rirrr{,.t
§.àsr&i.21&Jcrrfilrlrrcolód

Presente e Futuro: ,ova leide licitaçtõci
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CREFITO 17

J
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERÁPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA I7'REGIÃO - CREFITO.IT

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSÊI.HO NEGIONAT OE ÍISIOÍEiAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI OÂ 17I
CREFITO"lT

REGIÃO

Pl.n.lamcnto d.. Co r.t fõG3 .om Etúoqu! n. El.bor.ção do Ertudo Íécnko p,rllml.l.r

íETP). ÍGrmo dc RcÍr ncl. fÍR)
hnos://www.con5ultre.aom,br/cu15os/olaneiamento-da5-contratacoetcom_enfoque'ne_
elâboíãceo-do-estúdo-tecnico-oíelimiôar-eto-e'teímo_de-retetencia_tr/
Conteúdo Profãmátk!
1. rNÍRODUçÃO AO PiOCESSO OE CONÍRAÍAçÃO PÚ8UcÁ

1.1, A oMgôção de licheí
1.2. Objetivo6 dãs licitações
1.3. Modalk.d€ e Tipos
1.4. lnovaçõ€s da Nova Lêi d. Licltâções ê Contrato§ (Lei nc 14.1332021)
2 FA5C OE PI-ANUAMENTO DA CONÍRAIAÉO
2.1. As Íares do pÍoaêsio de contratàção
2.2. lnstÍumentos dê phmjamento:
2.2.1. É6tudo TécÍÍco Preliminôr (lN 40/2020- ÉTP Oigíal)
2.2.2. Mapâ d. Riscos

2.2.3. Íeímo de RêfeÍência ou Píoieto 8áíco
2.3. Definiçóe5 de plãnejamento previstas no Decreto têdêral n'10.024/2019
2.4. ta3e PÍeparatória da Novô Lei dê Licitações e Coôtrato5 {LGi n! 14,733120271

2.5. Procrdimentoi de Plàôêjamênto:

2.5.1. [evantaíhe nto d€ nece5sidad€s

2.5.2. ldenttflcação e comparação das rcluçôet de mêÍcado

2.5.3. Câr.cteÍizaÉo do Obieto
2.5.4. OcÍlnição det Quantidâdês
2.5.5. Ercolha dâ Forma dê EntÍcta ou do Regime de Erecução

2.5.6. ConÍecçlo do Íermo de ReÍerência

2.5.7, Ve.ifi.iÉo dà Disponibilid.de OÍçàmentárià e ElaboÍação do Edital

3. ESTUOO ÍÉCNICO PRÉLIMINAR {EIP) E TERMO DE REFERÊNCA (TR)

3 1. Estudo Tknico Prellmlnãí (ÊÍP):

3.1.1. Lev.ntemento da necêssidedê

3.1.2. Pêsquisâ de roluçõe5 no mercado

3.1.3. Anális€ compa.atwa dâ5 toluçôet
3.1.4. R6ult.do5 p.etefldidos

3.1.5. Análi§€ de viabilidade dâ contratação.

3.2. ÍeÍmo de Rêfêrênciâ {TR):
3.2.1. Deffnição do ob.iêlo

3.2.2. lúíiffcativa da nece$idôde
3.2.3. Espê.iftcação do materialou do serviço

3.2.4. Responsa bilidadei d.t partes

3.2.5. GonogÍâmas e Píazos dê e,(ecução

3.2.6. G.Íantia da execúção contÍatual
3.2.7. Srrbcoítr.tação
3.2.8. Documentos de reSulaíidade técnica

3.2.9. Proccdimentos de 8êíenciamento e fiscalização

3 2.10. Sanfõer Administrâtivas

3.3. WoÍksllop -Planejamento d. Contiôt.ção - atividades práticas 
'obÍê 

o Edudo

Técnico PÍeliminaí (ETP) e o Termo de ReÍeÍência (TR)'

CâÉFITG l, - CqÉdho R.rú.1 d. Fleot ..Ê. d. t?' âlcto &.i!di a.: saÍlrp.
JÉC lr..l. caLr - At M'd.no Gq.ldo 8Íôlo s.ôíl 2100 - sÂ1,^ 308 . Jró6r. 

^.-tu 
- sÉ. a3o26-o10

Í€L r73)

CREFITO'17 - Coôi.lho Rcti@ldc Fkio{cBpi! c TcÉPrs O'uPãcimt dt.lrRtsiio JÚiJicão: SclBiÉ

F:nd.: rFC TÍad. c.nt.. - Av. vid"r.o ccrarao e"r'clA;'i' i]ô: iaL^ lila - l"tns' 
^ocaju 
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CREFITO 17
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

DA I7' REGTÃO . CREFITO-T7

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONS€LI{O REGIONAI. OE fISIOÍERÂPIA É TERAPIA OC1,PACIONAL OA 17t REGIÃO

CR€FITO.17

4. SISTEMA DE REGISTRO DÊ PREçOS (SRP}

4. l. PÍincipais caíâçterís6cas
4.2. Órtão5 Gercnciador ê Paídcipantes
4.3. Gêrênci.mcnto da Ata de Registro de Preços

4.4. Adqsãg ã Atã dê Regirtro de Preço5 (Cârona)

4.5. lmpacto do Siltema de Registro de Preços (SRP) na elaboíação do Íermo de

ReÍêÍência (TR)

5. TRÂTAMENÍO FAVORECIDO E DIFÉRENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME)

E EMPRESA DE PEqUENO POÂTE (EPPI

5.1. Rêtulãridàde Fiscale Tràbalhirta tardia
5.2. Empate Ficto

5.3. Licltàção txclúslva
5.4. fuigência dê SubcontÍatação
5.5. Cota pa.a bêns diviríveis
5.6. Prioridadê pâía emprêsa local

5.7. tm ôcto nà5 cond de rtici ão e no Íermo de Reíerênciâ

Cu.ro: El.bor.Co dc Eíudo TécnlGo Prcllmln.r ! Iê.mo d. R.Í.rênd.
hnos://eruoocle.com.br/êlaboíacao_estudo_tecnico-Dreliminàrlermo'rererencia/

oArAs E HOúR|OS
24 e 25 de Agosto dê 2023
O curso será composto por 2 dià5 de capachação online.

CarSâ hoÉda 16 hoí43. Aulàs âo vivo com disponibilização de gravação

At aulas 9€rão minirtradas e ntre 8:m e 1700, com pausa pâía almoço e intervâloi"

CRONOGRAMA

1- lntíodução âo pÍocesJo de contratação
A obÍigaÉo de lkitaÍ.
Objetivos dâ5 lichações.

2 - Fa5e de Planejamento dô Contratêção

ciEFlÍ§t 7 - Cdt aro R.aidrd ib Ê5*tt.. Ír.C. Odp.dola tl. I
E d.: fc lrú crrl -^!. MlnÍo cdrlóÔ 8.r.t sd.J.2im- s t !8 '

lEU (79)l0rldO

,. R.d& !ódt&' S..9e.
rrd.r, &.crl/ SÉ...x{!o

E @@
ONLlNE/AOVIVO

0 R§ 3.290.00

GEEEE!

CREFIÍO- I 7 - Coí§êl}b Rctioúl .!c Fi'io"BpL c Tcnpit OcuP'ciNI d!. I r rcEitÔ JúÚçio: S<qiPG

Êü.: JrC TÍrd. Csl.r - Av. Minitrrc 6Éalú) B..Ít; úBl. 2l0O - S^L^ l0S _ JdÚru' 
^Erju 

_ SE '1902ó'Ol0 
TEL: (79) 301 t 49OO

I

PRESENCIAL.

R! 2.09(,30r*P



Ét'l\ BRÀNCO



CREFITO 17

J

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CON§ELHO RECIONAL DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA
. DA 17'REGIÃO.CREFITO.I7

Fis. O

OCU PACIONAL

critéíio de

SERVIçO PÚBTICO FEDERAL

CONSETHO REGIONÂT DE FISIOTIRAPIÂ E TERÂPIA OCt'PACIONAI. DA lTIREGIÃO
CR€FITO.17

As fasesdo processo de contratação.
lnstrumentos de plànejàmento: Estudo Íécnico PreliminaÍ, Anális€ de Ritcos e Íeímo de

R.feÍência ou Pro.ieto Báiico.
Fõê PÍeparatóíiô na Lf 14.71r/21.

3 - Estudo Técnico Prêllminar - ETP

Histórico do ÉTP n.leBirlação
Regulamento federel: lN 58/2022

Quem elâboía? Em que ceso!?

Conteúdo do ETP| Descrição dô necessidade, Previtão no plano de contÍataçõGt ànual,

Íequisltos da contratação, ettimativa! das quantidades, levantamento de meÍcâdo, eltimativa
preliminar do preço, de5crição da solução como um todo, iustificatlvas para parqlbmento ou

não, íesultados píêtendidos, providências prévias, contrataçóes coírelatas e/otr

inêrdepêndêntet impactos ãmbientals e con.lu€o da viabilidad€.

Modelo dê ETP

4 - Te,mo de Ref..ênci. -ÍR
Hirtórico do ÍR nã l.8iilâção
DiÍerença êntÍe TeÍmo de Referência e Proieto gático

Rêtulamênto flderal: lN 8V2022
Quem elaboÍâ? Eín que câros?

Conteúdo do TR: Oeffnlção do objetq fundamentação da co.tratação (com no ETP),

descrição dâ solução como um todo, requisitos da contÍatação, modelo de do

objeto, modelo de testão do contrato, critério de mêdição ê pagamento, Íorma

seleção do Íornecêdor, estimãtiva do preço (oíçamento estimativo), adêqtlação

Modelo dê TR

ÊXTRA! Oficina prática de elaboração de EÍP e TR!

CÊÉflÍol, - Cd.drÉ Rerr ó. f .É.q.. T...Pr. Oo+.dóf ó.
M';*o c*Jó. B-.b s.àrJ. 21ü) - s IA aoa

rr.Rai& rrrdí& &írír
. J.rdô.. Arú.ru . se.$2+ot0

ElÉ.: JFC Írd. C.nLí - 
^! TE!.(ral111-@0

CREFITO_t7 _ Conclho Rêgioold' FiiiorcEpia c TcõPia O(uptciml d'.17 X'8iào 
'ÚiÚcàor 

S''8iÉ

End: Jrc TrrL cên* - 
^v- 

Mi.i§ro a.,"uo B!r.;so;.i, :-róo' ier-o lba - lúinr 
^rd'aJÜ'sE 

49026-010 TELI(79) 3011"{»00

t
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

DA I7" REGIÃO. CREFITO.I7

t

t
sERVrçO PÚBLICO ÊÊDERAL

CO}I§EL'{O R€G'OT'AL OE FISIOTERAPIA E TERAPI,A OCUPAC|()IIAL DA I" REG'ÀO
CREFÍTO.I7

Comunlcâçáo lntsÍna - GapÍo - CUGapre nô 160/2023

AÍecejdsE, 07 d6 agorto da 2023

A (Aol

CoorÍtülrdoÉ ara Comb3ão Parmânenta dê Llclta§'o

OêprítâmêÍrto Juíldlco

Con!êho Rogbnal Írê Fltlot íâPla e lerrpla ocup.doíal - CREFÍÍo í7.

Assunto: DsllbeÍação paÍâ PaílclDaçlo dê Curso para Comlssão

PâÍnanantê dê Llcttâcão o Oêpâíamênto Jurldlco

PÍ€zâdâ,

O Consalho Reglonal dê FisiotêrâPie ê Têrâpiâ Odlpadohâl da 17'

Rêgião, afavéô dê sêu rêprêsêntântê lsgal. o Píêsilêntê Dr. Jedêr PsÍêira dê

Fariâs Nab, no usô dê sues aúibui@s conf6Íidâs pôlâ Lêi 6.3t6/I5, vêm por

inbrmâIo dêsig expediênte, conloÍme discutlro ê d€liberado ns 2§ RêuÍúo

Ordiníh tla Oií€to.ia, êm ícspostrâ a Cl no 47l2023lCPL, a qud alda acarca

da solicitaçáo dc cuÍso perâ comissão intamâ dâ lidtaçáo (CPL) I part a

asaââsoriâ iuÍÍdicâ (ASJUR) fcou dolibêtada a paÍtidpação dr todos os

inbgrenbs da CPL e do luÍÍd'lco no c Íso :CuÍso Complob: lt'lovâ Lei dê

licitâçõos a conbatroB' T€oÍla c a.sp.ctos pÍátlcos da nove loi '14"133J2o21''

t{a oporürnl«tade inbrmo que êín parâlslo e l€âlizaÉo derta cíJrBo' é

dsliborado a ab€rturâ dô procê§so licitatórb Úm contoúdo ptDgramáüco'

clEfrlo.l? - cc.aú i.!rô.rr ó.
úÉr JtC Tr* CdB . 

^1 
lhlô

tl,*É. rÉ*- (b4-drr Ó
r,:-.16 àtrb s..rtr. 2l@ - s^tÁ lã Hflffi .t{f--ú rÉtj t e) úrr úo

CREFITo- l7 _ Coítclho RcSioíll d' FitiorcEpia c TedPiã Oc$*ioMl 'L 
I ? x-cti'o JÚidiçio: S'BiÉ

t:d.: rFc rr..L ccnEr - Áv. Mini.uo c,.rslô uas; l';'i. iiàii1iÀr" l'os ' J"áiÚ' 
^'Íáju 

- sE 4so26'ol0 rEL: (7e) 301 l4em
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSEI-HO REGIONAL DE I.-ISIOTERAPIA E OCUPACIONÂL

DA I7" REGIAO - CREFITO-I7

t

t
sERVrÇo PúBLrco FEoERAL

COISELI{O REGIO*AL OE FISIOTÊRAPIA € TERAPTA OCUPACIOXAL DA 7' REêúO
CREFITO-I7

sugêÍüro por êsta Cofirissáo, pâra pârticipagão dos mombÍos

depeí.eÍnento jurídico do CREFITO 17.

Re6paitosamântê JADTR PEREIRA DE FAÂüÀS

' NETOá3,i941í52o

CPL ê do

oôilollnt |tlÉ.Óalú

Jadêr Perêirâ dê Fadas N6to
Prosidenlê do CREFITO t7

CREFITo-17 - Coíslho Resionsldc c TcBpit ocüp.cioEl dr I I Rc8iào

End.: JrCTnd.CcnrcÍ- 
^v. 

MiíiíÍ§ c.mldo Bàrcro SobEl. 2 t00 -s^l-A 308 - Jãdins, AEcâju - SE, l l-0900
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SERVIÇO PUBLICO FE,DERAL
CONSELHO RECIONÂL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

DA I7' REGIÃO - CREFITO.TT

TERMO DE REFERÊNCh

I. DO OBJETO

l.l. Contratação de prestador de serviço para capacitação quanto à Lei de Licitaçào
14.1,3312021 para membros da Comissão Penrranente de Licitação e Departamento
Juridico.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que a Lei de Licitaçâo 14.13312021 alterou de forma significativa a
condução de contrâtações públicas, trazendo mais eficiência e agilidade as licitaçôes e à

execuçào dos conlrâtos adm in istrativos.

2.2. Considerando a necessidade de que os colaboradores desta autarquia estejam
devidamente capacitados para utilização da lei em questão.

2.3. Considerando a exigência da utilização da Lei de Licitação de 14.133/2021 para os

novos processos licitatórios e contrâtos administrativos do Crefito-17.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1, O curso da Lei de Licitação 14.13312021 deverá ser ministrado de modo presencial

ou on-line síncrono consoante com as especificações de conteúdo descritas abaixo:

Etapas do Planejamento tlas Contruraçõcs:

Estudos Preliminares;

GerenL ia.mento de Riscos ;

Termo tle Referência.

3.2. O curso deverá ter capacidade para 07 (sete) membros desta auarquia;

3.3. O valor do
participantes;

curso deverá incluir material didático e certificação para seus

t

3.4. O curso deverá ter duração de, no mínimo, l2 horas.

4. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua

proposta, com a alocação dos proÍissionais necessários ao perfeito cumprimento das

àláusulas contratuais, além de fomecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas

e utensilios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste

documcnto e na proposta;

4.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no

prazo lixado pelo iscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios'

àefeitos ou intorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

CREFITo- I 7 Colselho Rcsiônál dc Filiorcrápi. e Tcrapià ocupãcio.al d! I r Resiào .luritdiçâo: §êÍ8iPc

E,*.: JFc r üe ccí."r - Av. Miniírc cer'tdd B!Íe;o a;Ér. 2rcro - sALA 3b8 - Ja.dins. Árcaju - sE,49026-010 TEL: (?9) 30l I {900
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA I7" REGIÃO - CREFITO.IT

4.3. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
cxecutados, em conformidade com as noÍrnas e determinações em vigor;

4.4. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e apÍovação, quaisquer
rnudanças nos métodos executivos que Íujam às especificações do objeto.

4.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidaspara a contÍatâção.

4.6. Elaborar a lista de presença dos participantes;

4.7. Enritir certificados de participantesl

4.8. Elaborar e encaminhzrÍ o material de apoio às aulas para todos os participantes;

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE:

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os teÍrnos de sua proposta;

5.2. Notificar a Contratâda por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixardo prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.3. Enviar, em ternpo hábil, a lista de inscrição dos participantes iara elaboração dos

c ert i Íi c ados:

5.4. Pagar à Contratada o valor resultanle da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas em contrato administrativo.

6. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

6.1. O presente objeto tem sua classificação conuibil registrada na disponibilidade
orçamentária: 6.2.2. I . I .01 .01 .0 I .01 I - Curso de Apert'eiçoamento Profis§ional.

7. CONDIÇÔES GERAIS

7.1. O objeto deste termo de ref'erência é considerado "dispensa de licitação" sendo

assim, procedimento licitatório e o contrato que dele resultar, obedrcerão integralmente

a Lei no 8.666/93.

Aracaju,09 de âgosto de 2023

N
Luana Carolin'e Dantas Pereira

Membro da CPL

cREnTcl- I 7 - Cd*lho R.8iü'l dc F'siot!Úpit c Tcr'piu ocup!'iml 
'h 

l I Rtsião Jui§&âo: SGí8ip'

tinj: JfC TÍ.d. Cotq - Av. M i.istÍo G.Eldo Bt;.to §obml.2l0o - S^L^ lbS _ ,,aúins 
^É':ju 

_SE'49026{10TEL: (?9) Il I {900
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPI

oa tz' nrctÃo - cREFrro-r7

rutiun. afu#P.un,o.
Membro da CPL

Sj*o-* ^fla*,,,rr*,-i'r

OCUP,{CIONAL

p;" -
Viviane Nascimento Brandão Lima

Membro da CPL

Jessica Paloma Rosa Silva

Mernbro da CPL

"."SilJuli tas Andrade

Coordenadora CPL

C REfITO_ I ? - Con$lhc R c8ronal 
'le 

l_isiolcí pi! c Tcmpia Ocupacioúl d' I ?' RcSiÀô I Úrisdi

t.d:IrCTtdeC.ntêÍ-Âv.MlnistoClraldrlBarctoSobral.2l00SAI-Alo8_lardins,ara'ajú'SE'ÍsÔ2641( ITEL:(79) l0l1{900
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO RECIONAL DE FISIOTER^PIA E TERAPIÁ, OCUPACIONAL
DA T7' REGIÃO - CREFITO-T7

Dispensa de Licitação n"2112023

Origem: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da l7'Região.

Considerando que desde o desmembramento do CREFITO 17, baseado na
resolução n" 484, de 13 de julho de 2017, esta autarquia apresenta necessidade de
elaborar, julgar e examinar procedimentos relativos à contrataçào de serviços e de
empresas;

Considerando que, atualmente, a Comissão Permanente de Licitação ainda utiliza
a lei de Iicitação 8.66611993 como base para seus processos de trabalho;

Considerando que urna nova lei de licitação (t4.13312021) foi publicada em 2021

c há urgência de utilização da mesma por parte da Comissão Permanente de Licitação
desta autarquia;

Considerando que os membros da Comissão Permanente de Licitação e do Setor
Jurídico desta autarquia necessitam de capacitação sobre a nova lei para o exercício pleno

de suas atividadesl
Considerando que o preço proposto está compativel com os preços do mercado,

estando tal valor dentro dos patamares autorizados pela legislaçào em especial a Lei
8.666/93;

Considerando que â empresa Escola de Licitação foi a única que apresentou um

valor hora./aula unitário para ur-n grupo de participantes enquanto as demais apresentaram

um valor hora/aula por participante inscrito;
Considerando que a empresa supracitada apresentou um menor valor quando

compalada às demais empresas:
Considerando que a empresa CON treinamentos ofertou um curso presencial em

outro estado, fato que implicaria em despesas relacionadas à deslocamento e estadia dos

inscritos;
Considerando que a empresa FGV ofertou um curso on-line enquanto as demais

ofeÍaram cursos presenciais;
A Comissào Permanente de Licitaçào do Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia ocupacional da 17, Região, estado de Sergipe, instituída nos termos da Portaria
1412022 de 24 de outubro de 2022, vem justificar o caráter de dispensa de licitação para

a empresa prestadora de serviços tle curs-os de capacitação sobre nova lei de licitação

(14.133120)\, ESCOLA DE LICITAÇÃO LTDA em conformidade com o art 24 da

Lei n" 8.666/93 e suas posteriores alterações, com os motivos adiante expostos:

As compras e contrataçôes das entidades públicas seguem obrigatoriamente um

regime regulamentado Por Lei.- 
OÍ.rndamento irincipal qne Íezà por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI' da

Constituição Federal áe t988, no qual determina que as obras, os serviços' compÍas e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela administração pública' para tomar

isonômica a párticipação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgàos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas

e/ou pcssoas juridicas no, .urnpos mercadológicos distritais, municipais' estaduais e

nacionais, 
" 

núdu p.o"r.u, 
"onseguir 

a proposta, mais vântajosa às contratações'

CREFITO'17 - Conslho Resional dc Fisiotcrapia c Tcr'pia Ocupác ioMl 
'la.l7 

R-e8iào Jurisdkàô: Scraipc

End.: JFc T€de cerr.r - Àv. Minisno Gcmbo aanc; úÀi, jroo - s,c.Le .lba - túiís, AocaJu - sE,49026{t0 TEL; (79) 301 14900

Assunto: Contrataçào de Curso de Lei Licitaçào (14.13312021)
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Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1998:

(....) "Xru - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serào contratados mediante ptacesso de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulu que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
Íécnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações ".

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n'
8.666 de 2l de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar â proposta mais vantajma, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é

regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizaçôes específicas
tomando impossiveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, fiustrando a

realização adequada das funções estatais.
Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regÍa, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame,

realizado sob a obediência ao estabelecido no art.24, inciso II da Lein.8.666/93, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:
"Árt.24 E dispensável a licitaçda (...) " lI para outros
serviços e compras de valor até 10oÁ (dez por cento)
do limite previsÍo na alinea "a" do inciso II do artigo
anÍerior e para alienações, nos cllsos previstos nesta

lei, desde que não se refiram a parcelas do mesmo

serviço, compra ou alie»ação de maior vulto que

possas ser realizada de uma só try2".

Considerando que um procedimento ticitatório é desnecessário, pois se tem, neste

caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso II da Lei n"

8.666/93 e suas alterações;
Originalmeüte os valores de dispensa seriam limitados a R§ 8 000,00 (oito mil

reais). Todãvia, Dccreto n" 9.412, de l8 dejunho de 2018 no seu Arg I inciso II afirma;
"Art.l' Os vak»es estabelecidos nos incisos I e II do

caput do arr. 23 da Lei n" 8-666, de 2l de junho de

1993, ficam atualizados nos seguintes termos: a) na

modalidade convite - até R$ 176.000'00 (cento e

setenÍa e seis mil) "

CREFITo' I 7 - Conselhd Rcsioíal dc Fi§iorcrapi' 
' 

Tcrapi' o'upacional da I I Resiào Juisdhào: §€rsipc

Êíd.:JFCT, e Ccnr.r-A!. MitrisrroGemldo Bancto SobÉl.2lOO SALA 3b8 - Jânlins A@Àju - sE 49026410 'rEL: (79) 301 l -0900
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Logo, o valor para dispensa foi reajustado para até R$ 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos reais). Ern relação ao preço ainda, verifica-se que os ntesmos estão compatíveis
com a realidade do mercado em se tratando do produto ou serviço similar, podendo a
autarqlria adquiri-lo sem qualquer afrontâ à lei de regência dos certâmes licitatórios.

Considerarrdo, por fim a justificativa, neste caso, prevista no caput suso- aludido
artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre Administrativista ProÍ'. Marçal Justen
Filho,em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando
preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma
contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não estava previstano art.26.", é

que assim o fizemos aliados aos entendimentos o Tribunal de Contas da União:

"Nas díspensas ou inexigibilidades de licitação, faça
conslar nos autos as necessá.rias .justi/icativas da
despesa, alendendo a exigência constanle no artigo
26, caput, da Lei 8.666/1993."

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a

siruação enquadrada na forma do artigo 24, inciso lI, clc an. 26, puágrafo único, todos
da Lei n". 8.666193, em sua edição anralizada.

Os serviços objeto do presente tênr sua classificação contábil por contâ da seguinte
Dotação Orçamentiíria: 6.2.2.1.1.01.01.01.011 - Cursos de Aperfeiçoamento
Profissional. Assim, entende a Comissão, justificar a medida ola adotada, onde a

necessidade dos serviçosjá mencionados é matéria imperativa, o que transcende qualquer

ouha regÍa de direito público. Ante o exposto, estando caracterizada a situâção que

cstabelcce o Art. 24,11, daLci n" 8.666/93, entendemos ser dispensad$ a licitação e, assim

sendo, submetemos a presente justificativa à ratificação de Vosrla Excelência, para

posterior celebração do contrato, tudo nos termos do Art.26, do mesmo Diploma Legal já
mencionado.

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe,

dehnindo claramente as obrigações das paÍes, esta CPL junta aos autos o TERMO DE

REFERÊNCIA.
Então, em cumprimento ao disposto no art.24, inciso II, da lei 8.666193 da mesma

llorma.iurídica e pelas razões expostas entendo como justificada a realização da Dispensa.

m0,
Luana Carol ine'Dantas Pereira

Mernbro da CPL

S).o^... l]c^o,o-le Bg"4t" 1,,,-o
Viviane Nascimento Brandão Lima'

Membro da CPL

fuuW
I'atiâne de (Jlrvelrâ Santos

Membro da CPL

CREFITO_l7CoísêlhoRcsim'ldcF'íiorcEPiseTCEPPo'upocionald'lTRcgiâoi,Úisdkáo:S'$i!ê
Eú.: JrC TÉde Cdt.r- Av. Minisrrc G..at.to Bâíe; s;61,2!00 SÀLA lbE -JÀúins, AÉalu - sE,49026-010TEL:(79) 30114900
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Jessica Paloma Rosa Silva
Membro da CPL

t

Sr,tna.ua.Juliana
Coordenadora da CPL

CR EFITO- l 7 - Cot§€lho R.tionãl dc Fieiorc6pit . Tcnpi, ocüp.cioMl d, 17 R.8iôo
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Re: Solicitação de Dotação Orçamentária E

oI
De Finsnc€iío císíítol7 em 14108/2023 08:45

I odCtFs It C#çâlhos 
= 

Tsxto slnlplês

t!
Bom diã, Prezados.

Sê9uê confoÍmê solicitado

6.2.2. r. 1.O 1.0 1,O1.Ol 1 - Cursos de ap€íelçoàmento Proflsslonàl

Ataírc lo s*rltê,
Dc?-t.ãto flEccfu'o
Cont llo lGllst.l & Ftrtot í.r1. . Ícr.pl. O<çlcioe.l d. t7t Bcftb
Erd. ! lF( f.ãdG CGrtcF - lv. tlni.tro Gcr.Ido 8.Ír.to Sobr.l, 2rÚ _ 5 lI
- sE, 4r26-et
ÍcL: (79) 391!-a
fo.arto dG fúli<lat-.ttô: 5ctuâdü . Scrctâ_íGlr., d.r B:o àt l7:eo

3it. $,,.r. c rcí1tú17. or8. br

cREFITO l7 - Coíslho Rcxioíll d. Fkio.cilpi. c TcúPir O$p.cioMlds lI RcSiào

t

I

I.a:JrCI rd. c.nt.r - A!. M ríiío Cêraldo BaÍ.lo SobÔl' 2IM SALA 3OE - Járdins. 
^rcdü 

- SE. I I {900
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CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E

DA I7' REGIÀO - CREFITO.IT

MAPA DE PREÇOS

*A Empresa I apresentou valor btal para o grupo de até 5
**As Empresas 2 e 3 apresentaram valores por inscrito,

descrita para um participanle enquanlo o valor total está
parlicipantes

VÂLOR
I IORA/AUI,A

HORAS
OFERTADAS

VALOR
TOTAL

EII PRESÁ I rr$ 41 6,00 l2H R$ 5.000.00*
E}IPRESA 2 R$ 213,1ó l6tl R$ 23.873.92**
E)IPRXSA 3 RS 88,75 t6H R$ 9.940.0*"

It
T

CRETITO-l? Co.slho Rcgional dc Fisiot.Boiô. tcàDiú Ocupacionâl ds l7' Rc8ião
-0900

E.d.: JfC T..d. c.nrs - Av. Minisro c.Elô Barcto Sob6! 2l0O - S^L^ 308 - Ja.dins. Àn6iu - SE, 4902ó'01 t0l



tNt çnÀNcn



-*--------<
CREFITO 17

is. po
F l

t
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA I7' REGIÂO - CREFITO-I7

ORÇAMENTO _ EMPRESA T

ESCOLA DA
LtctTAÇÃc

PROPOSTA
DE CURSO

CREFITO-|7 Coffi.lho Region.l dc Fisiót ÉPis c TcEpia OcupÚcionsl da lI RcSiào JoÍisdiíão: Scígip'

Eú : JrC Tr.1lé Cor.r - Av. Minisúo oc,itdo Ba;ao sobEt, 2to0 - s^L^ lb8 - raÍdins, AEaju - sE 49026-0la TEL: (?9) 3Ol l]»m
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA I7'REGIÂO - CREFITO-I7

Ref.: Proposta de curso

EtcelentÍssimo Senho r Prcsidente
DR. JADER PEREIRA DE FARIAS NETO

V€nho, muito cordialm€trte, tpÍescntaÍ êstt
capacitação dc scrvidores sobre o tema
cotrlrelr(ío pública: teoria e prítica,
14.13312021,t.

proposta de curso
"0 plencjemento
conÍormc e Lei

Para
dr
n'

O curso scrí prescncial, em local a sêr dcsignsdo pele contratante, com
cargr horirir totrl dê l2hs, parr ató 15 (quinzc) llunos, com r
cniitio dc ccrtlÍlcedo. A distribuiçâo da carga horária, assim como as
datas do curso (máximo de 3 dias) scrão definidas enlre as pârtcs e
conformc disponibilidade de agenda do proíessor.

O contcúdo programodo versarí sobre Ê noyo lci dt licitaçôes e
contÍatoÍ e $cus delslhes serão dcfinidos cntre r§ parte§, com e
possibilidâde dê âjustcs até 20 diâs ântes dâ detâ rprezrdr.

No aguardo dc quc este PÍoPosta atendcrá a vosÍ43 cxpêctâtivas.
permrúeccmos à disposição para quaisquer e§claÍecimcntors neceSsririos.

AtelciosamÊntc,

I runo Maciel dc Santana
Professor G Direlor da Escola da Licitaçõo

ESCOLA DA LTCITACAO LTDA
CNP.I : 44.ó67.828/000 l -7 3

Av. Adélia Franco,2288, Coad. Costa DouÍade,8t. Sallnas,8p.604'
Beirro Luzia, CEP 49048-0fO, Araceju/SE

esco ladâl ic i tacao.com.br
InstsSram: @ escol adallcitacao

Em&il: contato @escolrdâlicilrceo.com.br
wharsepplrê|. (79) 99931-2339 oü (79) 3302-1202

Aracaju/SE, O2 de agosto de 2O23.

CREFITO_l? -Con«lho Rcgionaldc Fisiolcúpi! c TcÊpis O'uPrcioúld' l7 Rc8iôo Jurisdbâo: S"sipc

Eíd : JFC Tr!d. C.ntcr - Av. M inisuo c.rsldo Barcro sob6l.2l0o - s^LA 108 -.lardins, 
^@ju 

- sE.4902ó_{)10 TEL: (79) 301l40O
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liÊ§coLA
r i(-'lÍÁC B,_1

Qucm Somos

da coDtrattçâo
sofrcu grsndcs
ào dc artcfatos

indicados, com
es- Âtiv idades

A_-Escole dâ Lícitação é uma cmprcsa voltada à soluçõcs êEr compÍas
públicas. com foco nr consultoria c cnsino, Aqui. o estudo é constantc, atual,
técnico e prático. cuja didática se vale de liaguagcm acÊssÍvel a todos os
rlívcis dê conhêcÍmcnro, parÂ o fim de cotrrribuir com o dêsGnvolvimento de
qualqucr pessea que quêria apre[der sobre licitaçôês e cotrlÍatos.

§obre o Curto

A Novs Lci de Licitsçôes veio trazcr novas premissls accrcl
pública. Com efcito. a fase de plâncjamento da colltÍsração
treosformrções, com a inclusâo dc Êtapas prcliminarcs e a edli
lores não prcvistos ns Lci no 8-666/93.

ScrÃo âbord&dos sspêctos têóricos e pÍÉticos occÍca dos tcmss
cremplificaçâo c tÍoca de cxpcriências êntrc os psÍticipEol
práticas serão Ícalizadas durente o cur§o.

Estc curso abordrrá loda a chamâda etâpr de prcparação dã contrst0ção. O
sluno será Euiado pclo cÊminho que se inicia cüm o surgimalto da demaada
(o problcma ou a ncccssidade). Em seguidr, ptssarêmos pclos cstudos
técnicos pÍcliminercs (ETP), momênto mâis importentc dr prcperaçio c,
dcpois. pclo Bcrenciãnrento de riscos. Por últino, â joÍtrsda do plancjamento
scÍá conclrida com os estudos acercâ do lermo dc rcfcrência o de pasquisa de
Prcç os.

Objctivo

Cspacitar c apcrfciçoar os seÍvidoÍes êm Íclsção âo tcma lbordrdo colr a
cxposição das novas diÍerizes traçadas pela Lei f l4.l!3ll.O2l êm cotcjo
com ai pÍircipris dccisõcs jurisprudcociais. ent€ndimÊntos doutrináÍior,
rspêctos polêmicos c dilcmas da atulção práticr.

Mctodologir

O conteúdo progÍãmático seguc em anero e podc ser ajustado, Prcviamente
eo início das aulas, em comum acordo pelas partes. Além des aulas
ministÍadas, I Escola da Licirâção encamalrhârá msrcriÀl didálico digital Pars
âcompaÍrhamento e emissío de certificado am rté l5 dial rpós o
rocabimetrlo dr lirte dc rluaos.

OBS: É rcsponsebilidrde da iostiaui§âo conlrrtrntc Pr-ovldcDcasr
cquipemcnlo pr.. ." sulrs: projetor dc slidcs, quedro ou flipchert e

quipaEcEto dc rom rdcquado-

cRaFITo_ I ? consêlho RcBiúál dc Fisiór..aPi! c Tchpis ocuP'ci@l dt I 7- RcSiào Juriúkão: s€rgip'

Ed :JFC r.!d. Cêrtêr - Av. M,nhúo c.râtdo 8aícro SobÉ1.2100 SAL^lb8-Jlrdins,Âleju-SE,4902ó{10TEL:(79)l0ll{900
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Ultinranrentc, o yalor da hora/trabalho dêsre profcssory'consulror tem
Íêpresentado â quentiâ média dc RS ó00,00 (seiscentos retis), tal qual o
contrato de presração dc serviços firmado jualo à empresa Porrtllicits, em
novembro de ?022, orçado em R$ 4-800,00 (quatro mil € oitocerlos Ícais)
para 8 horas dê curso-

Vale rcgistrar rambém, quc à medida que se aprorime o pÍazo fatal paÍa
aplicação da nova lei de licitaçôes e conlratos (3Olt2l2023l, e pÍocuÍa poÍ
aulas e cursos crcscc. Assim, conro regrâ básica de mercado" quanto maior o
interessc mâior é o preço. À Escola da Llcilaçâo tem lido grande procuÍa nos
últinlos mcses, o quc tem gerÂdo mais aulas e agcnda lotada, tom cuÍsos paÍa
o TJSE, Escola de Ooverno d€ Sergipe, ARSER/Maceió, Guanambi/BA,
Correntinâ/BA, TCE/SE, FUNESA/SE. OÂBISE, Seo CÍistóvào/SE, Câmara
Municipal dê Irabaiana/SE, Semináíio Nacional dc Compras Públicas, 4'
ScmináÍio SerBipano de Licitaçôcs c ConlÍatos, dcntte outros iDacrcssados.

t
SERVIÇO PU BLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISTOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA I7' REGrÂO. CREFITO-I7

I :ESCOLA D^
I;LIClTACÁo

Profossor

Bruno Maciel de Santana, Espccialistâ em polÍticas públicas c Gcstão
Covernamental do Esredo de Seigipc (EPPGG/SE); ex-âtrrli.ra judiciáÍio do
Ttibunâl dc Jusriça dc Sergipc, com mais de 13 enos de exicriência cm
compras públicas. Neste tempo. emitiu mais dc 1.O00 parecerei jurídicos e
e-xeÍceu a pÍcsid€ncis da Comissão pcÍmanentê de Licitações e da Comissão
de A_puração c §ençâo de Licilsntes e Contrâtâdos. Atuou como pregociro
por 02 anos. Qurnto à docCDcia, mlnistm cursos dc llclllc6es e 'con-traros

dcsdc 2015 na Escola Judicial dc Scrgipe c, dcsdc 2020. ne dõs-graduação dr
FAMA, além dc divcrros rÍcinâmcntos para sêÍyidorcs públllci ao rcãor do
país. a excmplo dc Selvador, Pelo BrancorpR c ersciju/sE. Fnndador dr
Escola da Licitação c auror do livro: ,.() míelno p-era você anlctrdcr
Iicitrçõcs . coDtrllos", vol. I - Itrtroduçío às córnpns públicrr. O
cuÍíículo completo scgue em anexo.

Invtslimeato

Os honorários paÍa a contÍataçio do curso "O plsncjamctrto ds cotrtrâtação
públicÀ: teoria c pflíricÀ, conforme a Lei ne 14-13312021", com carga horáril
dc l2 borar/auh é dê RS 5-000,00 (cinco mil resis). o quc resulra no vrlor
de RÍ 416,00 (quatrocentos e dezesseis rcais) por hora-auia.

a) O vrlor dr hora

€) valor cobrado cm tels pertê da média dos úIrimos honorlrios pÍsticados
pelo profcssor Bruno Maciel de Santana. O prcço também rcflete es
ciÍcunstânciss quc cadâ curso possui,

CREfITO-l? - Consclho R.sionaldc Ftio§rapia c TcraPiü OcupscioMld! lt R.siãÔ ,!risdiç!o: §€Í8ipc

En.i:IFC T'&t Ccrt.r-Âv. MinisrÍô O.mho naícto Sobnl,2l0o s^L^.!08 ',àdins. AI@ju _SE 49026'0!0TEI-:(791l0ll{900
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t! ESCOLA OA

Potlanto, o preço cobrado parâ estc curso, no valor de Ri 416,00
(quatrocentos c dczesseis reais) a hora-aula está bem abaixo do
comrmeDtc praticado pela Escola da Licitaçâo" a julgar pela média de
prcços dos rccentes cuÍsos ministÍados pclo profcssor" Isso, por si só,
justifica o preço cobrado, conforme erigé o art. ?6, parágrafo único, III,
da Lei nc 8.666/93.

b) Â singularidrdc do scrviço

Curso de capacitação de servidores possui natureza de serviço técnico
especializedo dc cutrho inrelectuâ|, conformc rcgistra o an. 13, da Lei n"
8.666/1993. Isso o classifica como scrviço singular potque cada
prostsdor o ferá so scu modo, conformc seus colhecimcnaos, suc
msueirl de cxplicer, sua didátics, sua oralóris ctc. Esta caracreÍísricâ
Ievâ à cÕnlratação do profissional por inoxigibilidadr de licitaçEg, urrla
vez qu. não há parânretro objetivo de conrparação. Em oulras palavras. há
inviabilidade de comperição por sua própria natureza.

c) Â notórir caprcirlizaçlo do profissional

Pontua o a .25, §le da Lei nc 8.666/93 que se considera dc notória
especielização "o profissional ou empresa cujo cotrceito no campo dc sutr
especialidadc, decorente dc desempenho anterior, estudo§, erpcriências,
publicações, organizrçâo. apaÍclhsmcnto, eguipc tÉcnico+ ou dc oülros
requisitos Íelâcionsdos com suas atividadcs, peÍmita inÍerir quc o seu
trrbalho é esscncial e indisculi vclmcnte o mâis adcquado à plena
sati$fação do objeto do contrato".

O profissional êm tcla, Bruno Maciel de Sautana, tem larga erPcriêoci8
no univcrso das compras públices. conforme sie§Ia o currÍculo aicxâdo, o
qual possui como deslaq uc s:

a) PNlostruote eD Gvenlos dc grendc rcvelincir no ômbilo drs compras
públicrr, tris como o Scminlrio Nacionrl dc Compres Póblicrs '
§eXeCOplzOZ2 e o 4'§eminírio §crgipenc dc Licitaç-es e Conlrrto§
(2fi22'tt

b) I I anos de aluaçãc na Consultoria de Licilações r Contratos do
Tribunal de Justiça de Sergipc, local ondc:

i. enliti mais dc t.000 parec€Íes jurÍdicos sobre os msis divcrsos lcmas trâ
área de contrâtrçõês públicas: contÍat3ção direta (di§p€nsâs 

.e
inerigibilidades); minutãs- de edital e de contratos; aditlvos contratueis
(renoyaçâo. prorrogação. de valoÍ. de objeto etc)l

CREFTÍO'I7 _ CdEIho Rcgi@l de rbiot npis c TcÔPi' Ocúp&idEt ô II R'aiio 
'ú3di!Ó: 

§"tipc
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I 'ESCOLA DA
L:L irTA.-Ã l

ii. prestei consultoritr a divêrsos órgãos quc compõcm a eitÍutura do TJSE,
com a emissão dc despachos, informações c oricnlaçõcs diversas, em
rcuniões para análise de documentos e criação de soluções Para âs
contrataçõcs do tribu nel;

iii. atuei como nembÍô e, posleriormênte. como Presidente da Comissão
Permanêntc de Liciração, ambos no perÍodo dc 2010 a 2OI7;

iv. atuei como presidcnte da Comisseo dc Apuração de Licitrnte§ e

Contretrdos, no pcríodo de 2017 a 2019;

v. atuei como pregociro no perÍodo de 2020 a 2O2l

c) 05 rnor dc docêacia ne Escola Judiclal ilc $trgipc, com r Íealização
de palestras e cursos de aperfeiçoarnento ao§ servidores do órgãol

d) 03 enos dc docêncir nr Pós.Graduação de Frculdaile Amrdcus (202O

r lO23);

e) ârtigos cicntíficos pubticados, palestras e reelizaçio dc curso§;

f) Aulorio
conl ralos",
editora

do livro
vol. I -
Lumen

"0 mínimo pare vocâ cntcndtr licitaçõtr e

introdução Às comprrs públics, lançado pela
Jutis- Confira as aval iações:

https://www.amazon.com.br/M%C3 9t ADnimo-Para-Entendcr-
Líct taYcCl %47%C3%B 5es-
Cotrtraros/dp/ó555 I 08770/ref=cm-cr-arp-d-bdcrb-top?ie-UTF8

f)t? anos de graduação em Direito e l4 anos de pós-graduaçâo

Além disso. alualmente, a Escola da Licitação Prcsta o scrviço de

consultoria técnica em licitações e contÍâlos para o fim de implementar a

Nova Lei de Licitaçõês na Prefeitura de Correntins/BA' conforme
documcntos cm anero.

O histórico profission*l âtesta que Bruno Macicl -de SÊnlana é notório
esDêcialisla ém comoras públicas em facc de seu descmpenho antcrior e

seus trabalhos rcalizados ào longo de mais de uma década' pcrÍodo cm quc

ministrou cürsos Para os servidoies do Tribunal de Justiça dc Scrgipe' para

servidorcs das Prefeiruras de Gulnambi/BA, CorÍenlino/BA, Palmas de

úonre Alto/BA. SalvadorlBA, Oliveira dos BrejinhosrÍBA, paro Branco/PR,
úaceió/Al-, São Cristóvâo/SE' FUNESA/SE, oÀB/sE. TCE/SE e Escola dc

ôor..oo do Estado de Sergipe. além da docência na Pós-Graduação da

FAII! A (Faculdade Anrâdeus).

CREFITO_ l? - Cot lto Rc8'Ú'l d' Fi'iotcElia c 1"p'! O<upa'imtd' lr R-ctiào luri'd'cio: SctaiF

tln.: rÍc r,id. cor., - Av. u.isuo cc.:rao cmliliJ.;ff':ili; ríi - rJins. 
^Ecaju 

- sE1eo26-oro rEt. (7e) r0r r-oem
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUP,{CIONAL
DA I7" REGIÃO - CREFITO-I7

r -ÊscôLA oa
l:,- . ?Âi Á

DADOS DO REPRESENTANTE QUE VAI ASSINAR O CONTRATO:

Nome: LOURIVAL MARIANO DE SANTANA
Endcrcgo: Rüa Srulo Agostinho, no 55, Cond. Vilas do Mar Azul, cesa 3?,
Aracajü/SE, CEP 4903?-210
Estado Civil: CASADO
PÍofissão: EmpresÁrio e Sócio administÍadoÍ de Escola da Llcitação
CPF: 060.384.845- l5
Númcro do Telefono: (79) 99931-2339
E-mail: conrsÍo@escoladaliclracao.cÕm.br

DADOS BANCÁRIOS:
Cora SCD - 4O3
Agêtrciâ: OO0l
Conta:1721895-2
Favorecido: Escola da Licitação LTDA
CNPJ: 44.667.828/000 l -73

Cont&tos:

ESCOLA DA LICITACAO LTDA . CNPJ 44.667.828/000 I -73
cscolâdalicitâceo.com.br
Irrstagrâm: @ e scoladâl i citacao
Emôil: coDaÂto @cscolsdal ic irtrcao.conr. br
wharsapp/tcl. (79) 1993r-2339 ou (79) 1302-1202

Atenciosamentê,

Profcssoí Bruno Msciel de Santana
DiretoÍ Técnico da Escola da Licilaçâo

htps://lurnenjuri:.com-br/diÍEilo-
ndmi rist6üvdmi[iano-p6t'a-!,DcÉ-

eote[ldrÍ-liciitcoes.€<únü&s_
volume- l -3a.ed-2022-363UP

O MiNIMO
PAI?A VOCE
EN TÉNDER
LICITAçÕES
E CONTRATOS

l--e

CR-EfITO_I7 Colsclho RêtrMl 
'L 

Fiíorêôprt c TcEPia OcuPrciNl d! ! I Rc8iào Juti'diçio: SGTBiF

trü : IFC 'l 
'r& cáq - Av. u,ni.rc cprrao erft;ü'i. z-rm' sir" joe ' l'itis 

^Í"'ju 
- SE {co2@lo TEL' (79} lol l{eoo
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)

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERÁPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

DA I7' REGIÁO - CREFITO.IT

I lE9§9!^ 9l

o PLANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO: tBonrl e pnÁrrCe,
CONFORME A LEI N'I4.I33I2A2I

c«)Nreúoo PRocRÀtrÁTICo

O PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕTS {TZt")

. Governança das contÍataçôcs - Rcs ponsabi I id adc da alta
âdnlinlslração . A impoÍtância aos documcnlos ê das providências do
plancjemcnto conferida pela nova Lci . Instrumêntos dc govcÍnançâ '
Plano de Contrateção Anual (PCA) - o que é e como elsborar

. A principlologia da contrataçâo: como sÀo eplicados os prlncípios no
processo dc conlretâçeo. Ênfase nos princípios da segregsção dc
funções e da moti v tção.

. Etapes do planejamento - Estudôs prcliminarcs - Gorenciamcnto dc
riscos - Termo de rcferência

. Procedlmcntos inicisis - Formalização de dcmandf
irlcieÍ o pÍocesso? Como dcvc §et fcitr a inslrulÃo
Coírfêcçâo de ativldade prátlca acerca da demanda;

. ETP: o que é? Qual a difcrcnça PâÍa o tcrmo de lcferência? ' O
passo r prtso ptrr r conftcçõo scgure do §TP ' Análisc de calo
pÍá t ico

. Gcstlo de rlscos ns €tapa dc plÀnejam€nto - o quc C ii coto é feita a

gcstão de rlscor? Atividade prtítlca para a confccçÊo do mapa de riscos

. Tcrmo de rcfcrência: o dctalhrmcnto do objcto; Etro grosrciro c

rcs ponsrbili zrção do scrvidor; Como garrntir a gualidade do objcto -

cumprimcnto dc normas técnicss' cêttificsção, ProiótiPo' amostta'
pto", d" corcEl{o, cârta de solidariedade' indicâção e vcdação dc

marca - Quantificaçâo do objero - AgruPamanto do objeto em itens ou

Iores - crigências Parâ pÍoposta c h8billrâção - modclo de execução e

de gcstÉo do cotr trclo

.Pesquisedeprcços:comofazer'oqucéccstadeprcçosaccitáveis;o
valor sstimado da contralâçãoi qual critéÍio para lndicar o preço

estimÂdo

quem dcv c
prsccssual?

CREFITo- l 7 . Consslho Rcgioíal & FisiolcÉpi! c TeEpia ocupscioíal ds l r RcSião .Juí§.çào: s.ryipc

End.: rFc rÍade cclr.r - Â!. vrn;íro c.,.tu. s"."à-s.;-i. iiào: iir-":os - JlldiB' 
^rra5,lu 

- sE 4e02ó'olo rEL: (7e)l0r l{eoo
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treinamentos

B 24 r 25 Dt AGosIo Dt 2023

I MACHó/AI

MODETAGEM DE CONTRATAçÃO

NA NoVA LEr DE LTCTTAçoES

6 ANDRÉ EANA

C.r$.r.tútw.éqdd66t. o
li.h.ça. d. ónr pi,bti§' . p 46

QNb ot Fernb rdcéd.r.ndo,
F.l. L.i ,al3Y2o2l pa3 c'.rytis
d pr.rib id.L' a. ,u..t.o n.
.oâ.t6.çAc d. oh.- Prlblr t?

À nEd.t dr lr.t çào .odrp..c.É. . det.rmtu{âo dt rodos 06 c+.@ír.ot qE 
'lF <íirt(D3 rú

da8fiIo rr, Í«fira ê (o4tÍrt(ao. Nô ae d! oüàl O.i&À ! scívtpr da êílg!'rà,|4Éã,rtão tlt
tdÍxda d.Gô.s co{no á .!(EOE dt i.8,m. dG !§(uçao .ont .6rd, r íoÍÍn .r, quÊ eifr.'i q, íla
o pr..lrnrílo rb ôli.to, os íüáb! dê h.Ddiarílo ! Hgà,ÍGnlo dôr ldrrt"t o tnodlo {X 8.r,4
ao -ntrao, r lo<açlo g. íl§aô3 dira ar prtas. bam .o.Ílo o (Áô d. lr0r/0. rÚúIo5 !-+dos paL Ld
1 a.t :8/2102 l, úit corro â r.nxmêrâíto v.ri vd õu o rê!lro.!ât.tú. (om dáoÍldà dc Íálfnádq cítÉ

O $..rro or crcci{!ô . .o.rÍJdo dê um, obr. PtÀltd .llpcfilêÍl dc (or'lo lá c*t]{,.af" rca
coiaúd. no fíüÊ; do pr.rÉl.mê,lto da (o,!§riâÍiq |nlrLd. .oín a lLt oí.ílo tlo q+ído qd(D
prclíÍrü Ê. p§larrro.rÍtÊni., d.r lupát erlsrgúêÍ*t do dct ri,Dtr/I'llnto dol 5êuÍ qFtso3 côír
; dlt D d.'Lri ta.l33Í2o21, ÍoiíoÍnúlriênl! líttt:ltu6â umà írr! d. 9Lí.r!ÍtrGíno d{ Foíría4l!,
qtÉ rbúBà uííbarr, t ÉàboÍ.íao clo d(,rímto édÍi1ro'ro . . ttclô d. íE o. do.,íplf ÚúílEíÍô'

Csn á.iô, . íosô !!{ ttc ("kli.çó., ! ConúaoB, dár! .lê ,pÍêi.ít Í io.b un tópro lltte c q
,..paírÉradrtkti.ío. úor,lc (ord8o o arííêílto rlê dE(n@rEíi.údê do t í6' À po!lt"'Ltt{Ç
I oà<.rUo.* a -ái"r. ã ê.Éor!.t .ô(,.ts. sê pd üm L.lt . ut !.6aÉ'1993 l,"ç urn fi'dtb

s.,"gl! flHffi 1

OERA PÚBTICA INITI.IGTNTE:

detalhado do
planeiâmento

da (onratafão

CREFITO_l? - C.reltÚ R'tloltúld' Fitior'spi' c TcEpia Oc[p"i@'l d' l7 RttiIÔ lEdicão: ScíciÉ

Eód.: ,rc r'd! c.r6 - A!. r'r inisuo cord" srncâ;;.i. i-roii: iiü is - r-ai*' 
^r:"àju 

- sEieo2ô-oto rEr í?e)!0r r{eoo
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CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA I7' REGIÃO - CREFITO-I7
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I CREFITÔ:.7 I

1...--ê9-J

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERÂPIA T] TERAPIA OCUPACIONAL

on rz" neclÃo - CR-EFITo-t7

t
ÍitÍtr.n:ntr.IEEl
MoDnAGTM or coHrmrnçÃo

A ltovA [H 0t UCtTÂçots

á 2182s DE AGOSTO Dt 2023
g ulceúnl

âgdÍttes públEos envolü-

pÍâncaínêotÊ ÍEdo ê iíílÊxfoel pôrô licitã umô obÍa a novâ Ld dê Ucitáções âPrG€írtâ úÍlas alteícátl
vâs dlstintôS, ôqú denomkÉdâs 'trilhâs'lidraróÍlôt pâíâ Êê modÊlàr uínâ (onlrlâçãô.

AÊrrm. o prÊse.rê cuÍEÊ êÍploraíá" Êôm váÍica (asos prádaúâ âs êscolhás po{fuers PôÍâ 3e modelar
uína lidrÁçãÕ, geráo ápíêsêmàdos studôs dÊ câsos de ôbaás da êdmtaÉô, oLâJ dê inhâêstÍutüÍâ
contÍôtàção d€ pÍoietoi dê ênter*rôÍiá e contÍâhÉo dê seÍviçol d. mânutcÍtção prêdal.

fambém sêíão áboÍdadô as inovâçliÊs traridôs pelô novô Lêi 14-133/2021 no Ç.re tange 8êÍcnciô
Ínanto da íiscos € à eíima de custo§ dâ aontíátâção.

^o 
Ínôl do orrso, oaluno coorará (oíÍr uÍr.oteiro delalhado do' t@icos a sêrÊO abo.dadô' ío 6tudo

técnkó Fêlim!1sr ê no p.oiêÍo bási:o/rÊírno d€ ÍeÍêrêÍÉla dô llÍitaçao. com víIá a PÍoporcioÍlâÍ utn
caÍrlinho a sêÍ &ilhâdo pãía ã 6tÍutuÍâçãô se8u.ô dá (oíÊrâtâ!ãô.

M€mbíos dê.omisslres dc contíarâção:

AgentÊs de coÍrtÍôraçb;

Cor{srôês ê coíttraláção;

PÍêgoêÍoi e htÊtrafltÊs de êquip€s dê âpcÉo;

E Benhêlíos
AÍquitctos;

lssessoÍêg ê pÍoculâdorês Ju ÍÍdico';

Advogâdo6;

Fltcals c gêstolêt da conúátôs;

PÍofisslon* de óigão6 dê controle iíieíÍro e êíeíno, bem eoÍn6 os d€Ínals

do6 ms píocê56ê3 dê contrâlaçãô dê o§Ías ê seMços de êíBenhâtrô.

PÜBLICO AIVO

s.^g^l! $H# CONmtt. 2

CRfFlTo.lT . CoNclho Rc8'oíaldc FisiUlcltPiü c.|,cuPi! o!upacioMl.b l7R-c8iÀo Jundição: sêlgip.

l:m. JrC'I'À1. C.nr.r - A!. v 
'nlsr.o 

cc, 
"lo, ' u,,'ci; '"i 

jiú'scL'\:0t-J''dins^ritu'sE4q0l64l0Ttt:r79r30114900

I

@t
CARGA HORÁRIA

16 horas
(durante 02 dias corridos)
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPTA OCUPÂCIONAL

tn tz'necrÀ«l - cREFITo-r7

a 2{ t !5 DE A605T0 DE
M00fl-AGtM DE CoNTRÀTAçAo

NÂ t{ovA Lfr DI ilclTÂçots
g mlrnórnl

enorÉ pecHn l rrsTl
O Pfoíà3sôÍ Andrê gaahióíli gâetâ é efiSenheiro grôduádô pêlâ Unhleíidadê de 8râiília.
ÊrÊsdê 2004, §xê.cê ô Éàrgô de À{rdirô. Fêderál dê CônuolÊ l.xtêÍío & TÍibunâl de cÔntâ§

dâ União. atuãído ni íitGli:âçãô e [ôntíÊlÊ de obrâs públira. ãítitip§u, cômo inte-
grôm€ dâ tq{dpê dê audimrla ou tomá §uPÉMsôr dâ fiíâll:âç&, dê dirrêtsd ôudiÚrias
de ôbÍâr pibli.*.
O(upou por rê3 ânos o côÍÊó dê direçâô dá divi§o ênaaÍrEgâdã dê 9ê§â6 do cÔnhê'

aminto do tCu êÍn .uditôdâ de ôblás. bêÍli cúffiô dô dê3Ênv6lvltnêôlÔ dê fiêlüdü§ ê

píôcêdirneÍlo4 .Élativos ao teíni- Àteõ tômbém lncllmbldá dÊ ãu&âÍ os 3iílnEs lêtê'
íÊrÉlâir de prêçô5 da Âdmirri§tráçáô Públl6 F€d€râ|, DêntÍê dJaô§ trabâlhô§ íÔi íesPÔn-

rávêl pdâ áâb;Íáção dô RôtêÍô de Âuditôrla dê ObÍà§ públicál do TCU.

AkrâlÍneirte €xÊ.ce a funÉo dê À§§êtsoÍ dê MinistÍo do ÍfU-

f arior ou coautor dâs *Suintts obaás:

. Li,rÍB "OrçaÍneÍtô ê ContÍole d€ P.€ços dê Obrâs púHitê", FúllÊâ& Pelâ ldhora

Pinlêm 2012.

'üvÍô"RglC-ReBií$êOifêrêntiàdôdêaontíatâçõê3públi(âs-AphadÔá§U(itaçôê§dê
OLras e SeruilJs de Engenhãíia', publi!ádê pelâ Editorâ Piniêm2o13, âuâlmêílre ná

tÊrcÊità ediÉo {20t6)'
. CõôutÕr dô l-ivro 'pârêcãêl dê En8ênhárl*, publkâdÓ pêlô 

'llbê 
dos 

^ulÔÍêl 
Êm

2016-

. Csãutoí do Li!.ro'Lêi AnticorÍup{ão ê Têínàs dÊ CoÍnpliôntê', 2' Edição' publicádô

p€lô Êdltora.lurpodivm. ern 20'16.

, CôôutôÍ do LivÍô "TeÍ(Êirlr4áo, LegishÉ4 DotitíinÊ ê.luri§prud6n'iâ', pÚblictdÔ p€lá

EditoÍâ Fôrurn, êditâdô p€d {dilôí; FóÍtrÍa! êm 201?, átL'ôlrnênÉ !rà sê8undâ êdiçâo

t20181.

. côôutff dô LkÍô "Novü R€8ihêJufidiaÔ dâs Licitáçôes ê'Ôn'íâprdâ3 ÊftprÉ§'i'§ e§-

tâlait", dá Êdilora Fórum (2018r'

fui eleito presideÍ|te do Consêlho D€libêíâtivo do tnslituto 8râskiío d€ ÀrdiloÍlà dt
i".;ftrÚtcá. - tbrãôp páÍâ ôs biêntos 2013/2Ô'14 * 2015/2616' Áindá nÔ àmbito do

ú"*, .oo,a.*u 
" 

daboÍâdo das OíleÍrtà{óês T&nicâs oT'l8R Ô04/2ô12 (Pr€(kão do

ã;;;;;d" ob;; pú;llca;) e or'lB§ oo5/iâ12 lipuíaçtô do !ôbrepÍÉ§ô É suÊ€ríâti!

Íâmenio em ObÍa§ Pública5l.

osiA P!Bu$ ü'llEalGf NIt

ESPt(IALISTA

coN CüHmkt.t.êiôameôtôs
3ffi

CREFITo_17 Conslho Rc8ronaId' Fisiot§rdpia c IcÉPra Ocu'aciomlda IIl-criáo Jurisdi§do:SrtsiP<

End : ,Fc I-.dê ccíÉ' ' Av vini,r- oc*rao s"neroLt;i:j ü'iii;lãt ' ilins AÉcàju - sE 4eor6'0r0 rEI ' (7o) l0r r-oe00
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CREFITO 17

JFis

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIO\AL

DA I7' REGIÃO - CREFITO-I7

Í;rilltÍfiriilt!ÍÍti
MODILAGIM DE CONTnATAçÃO

NÂ NoVA Lfl Dt UC|TÂçOIS

E 21 E 25 DE AGoSTO Dt 2023

I MÂCflo/Ar

I

Introdução
. O que 3e êÍüêndê por rnodelâgêm dâ lititâção? QucíÍr é íêsPoícá/êl por ê!E! àlMdô(lc?
. Quâ13 ás pÍtôrhâE inôrrações tsa2Eâ3 pêla nova Lei dê LEitâçõ€t com iÍnPüto nâ contíâtâção dê

obÍâ3 públlrár êsê to3 de êng€nhâÍiâ?
. 

^s 
lrllhd licitâróÍiâÉ" dâ Lei 14.13312021

. As dtêínôllva3 dá no!á t"Êi dê ucitâçôes pôÍa . coítÍâtâçãc dê obÍrs e o a(rnênb dt dbcricloÍrr'
rledadedoge5{0í

. 
^ 

nerÉsldâdê dr motivação dar ê!Êôlhôs reállrâdâs
. ApÍÊndêndo com c erros do pasado
. ConCdêíaçãô tlts6 pôÍdculândadE dô &8ãô/êÍddáde coí*íàtâírtê

Dccisôcr r rrcr Afordrdq no Er*io tãcnko prdiminrr:
. Ctâpas do d$€ni/oMmento de pÍôjêto6 e dê emPÍêêfldim€âtot dê lnfrâGtrlltuÍâ
. Quâir às pÍlndpát! cáut s pâíá â defitiêftia dos Prôiêtos?
. A in(hrrâo ar,â obrâ á ,ar llcitâdà nô plâno Âôuâl de Contráaâç6ar

. ContÊúdo dô ETP dê uÍná obrà

. Contrúdo <lo €TP dê umâ conttâtâÉo dc ,crviço de mâfl.ÊêÍçâÔ PrÊdiâl

. a ÊhboÍâdo de ÊÍP é âthrirâdê píhâti\râ de aÍqulteto,/Ên8ênhêko? É netÉ3.Íb a êÍÚrsão dê AEÍ
RRt do autor do EÍP?

' o EÍP dã,! contêr dc*nhot e pláâât aíquitetõflkas dâ obra? Qü'ls âs diltlpltnas dê pÍojêto dT'
v€m sêÍ aôállrâd8 m EIP?

. Anállgê dê Ínât|(âdó ê alâr pôssivelS sâtuçõeí pâra ô probl€Ínâ â !Êr rêsolvHD côm a cDntÍâtâçãô.

. Bu3aâ poÍ o§üás contadrçóês sêÍnêBlântea no srtor puàfco Ê dê boâs PÍátkâs obsêívâda3'

. Progroma de ncccridades

. Eroío3 dêviôi§dâdê técni6. ámuentâ|. êconômlcâ'Rnôrxêtrâ

. 
^s 

í.sÊs do píôtÊi!ô d! 8ÊrÊnciámÊtdâ dÊ Íi3(o§

- EstiÍnaüva do valúr dâ contÍâtáÉo
. Êstudo. dê ta$ de EÍP (obíás dê êdifftáqão, contíátô(ào d€ Pndêro5, manüeíçâo fGdlâl)
. DispôshóB dá novô lêi dê lldÉçõêr e tônrâto§ §obí€ ô FlânêlâmÊôlD da Etmrâtà{&'
. O ÊfP &v€ tofistâí cô.Ílô ânexo âo dhal ou íÉo?

. ResponsáUlização dos ateotet en€aríê8ados pela daborâÉo do EÍP pêràíle os óÍglos de contÍo-

h.
. As &finlçôês que o ETP d€t/ê aPÍêsêntôÍ em Íêláção à nrodÊlâ6*m dâ cootÍatá{ão'

coN ffi CONmkt.treinamentos

CREFlro_ l? Consc lho R c8ional d' Fnior'ÉÍrr c T'rpiÚ Ocupt'iMl 'l' 
l7 R-ctrào Juriiiçio: SerBipG

I íd : IFc 'r ..r. ('.n,o - Av. r'r,ni.r^ oc."rao rr"..1oi"i.i. i iãíi-sir'^ lã' ' r'áiís 
^tuaju 

- sE 
-'c026'ol0 rEL: ( 7q) l0r r4e00
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CREFITO 17
31 lFis

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAI,

DA I7" REGIÀO - CREFITO.IT

I
MODTLA6TM DT CONTRÂTAçÃO

Í{A r{ovA r.fl Dr ucrrAçÕEs

n 21 t 25 DE AGoSTo

g MÂcHó/Ar
0t 2023

tI
Oí{âmrírto catimâthro slSiloso ver$s dlúil8rção do orçâmríto ê5tlmathro nô êditâl {vanti8êrl3 e
dêsvânâBa6}

Erborlçic do frrrnc dr refcrôncic ou dor Froiltoú bódco a axc.utlvo:
. DiÊrênçâ ânEÊ pÍojêrô básico ê pmiero dê êfigênhâílâ
. contêúdô dô píolêto bâlco
. CôtltêÉdô dô tânro de ÍÊfÊÍÉírciâ
. AÊn:ü quândo usa( o têÍrno de referêêrlà Ê qüÍldô âdoüar o projlto Msicô.
. Âlgdr3 (6{lrê áúloÀ sobíe â escolE dâ môdalldâdê lkilâ!óriâ
. A hpo.tândâ dô modda8em da coírtrâtaÉo e ü pôírelaÍÍÉnto dâ contrara(ro
. lnsdtuadô dê ÍnêcaÍ{smos de aloca@ e nritiSâção dê riscot lnclüindo ÍtlâtÍt de Íts4o3. ê defni{áo

dê cláusulâs € êí18êôclâs dÊ 8ârántiâs (ôntíâtuáls, sê8uÍo3 dê rê+ônsâbilraaÍê tivl, ttguro3 dê

nscô dê êtrSanhariÀ hcd8c camtiâl etc
. ÊíSêlêrirY!ê o dê cíitéÍios dê rÊâiusrÊ (oÍ Íátrâl Com üstâs a mltiSÂí côrtÍordÍliâr ê plêito3 dê

.eÊqu!íbíio êconômlcGíinôncêiro.
. clâ{súlas d€ p€nâlldàda por dettumpúimemô dos pra2o6 âcoÍdàdos ê/ou oí.rtÍã dispo'sBõês (on'

lratuáls.
CíitÉÍk6 dt bôídffcÂçlo 

" 
íÊmunêíáção vêÍltuel Para âÉ§lmãlb í!Ê Ín&rs

7A,

anteripaçôrs dê píà€

A êsarrhâ do íÊ8imc d,ê êrecução tóôraturú-

Dêfiniçãô dos criÉÍi6 de pagamentô, conl énfâsê noJ íeglmc6 dê pjeço Slobâl {ernpr€lradâ iÍrF
gral. einprcitada por pÍêço global, conÚ3tação integràdâ € conúatâçãô sêmliotegràdà).

EhboÍaêo dê l&la com a^r€ntos têrâdotes de Pãgamento (6,,eÍ!to8Í:ma).

O (possiúÊ0 uro dê mecrnlsmot alteÍÍÉtivos dÊ rêsôàrÉo de contro*rsiâs (àrbltÍ4em. mrdiação,

concffaçâo ê tomltê dê íesolução de dhputal|-

Á êeccthâ do ínodo dê disputà (âbertô, íÉúado ou mislô}.

DêÍiniêo sobrê â tràrlsão de lôncês lnterí'lêdiáliôs ôu dÊ lntêÍvalo míniínÓ êntÍê o§ blcÊs'

lnrtiàrlçiô dê rÍÉcânBmos de âcordo dê ôível dê tên/iço3 (lffilrumÊírto6 dr mêdilÉÔ poÍ íÚuhâdô)

com ü3râ§ a melhoíâÍ á eficiênÉiâ dât f,ontÍâtâllÉs.

^s 
piÍücrraíldad€s dà estruturâção dê urná conlrôtôção integrâda ou semHntegÊrdâ'

o Êegkne de fÕínêcimento e pÍestação de §eÍviçô aisoÉlâdo.

Dêfiniçãô ú6 prá2oa de vlgênÊlâ e dê êxecuçãÔ (úntíátuôl.

pôsslbilidâdê dê ô rônststJtoí cônrÍôtâdo ôluàr nó licênclámêfilo âffibiÊfltâlê ná d6aFÍop.iáção.

P6sifíiaíáde dê êxl8ênclâ dÊ ccnificr{Àô Por or8ôni,â{ão cÍdlnct'dâ peh IHMETS 
'ôfirô 

con'

orçào para reitaçãõ de estudos, anniroiao's, úoiêlos báslcos ê exe(úiÚs; toÍ|ck, áo dê fâsÉ'

i i a. tq"ros ue ionratos; c adequaçà áo maierial e do corpo ttcnko ap'Êsenbd* parâ 
'lÍ6 

dc

hab*taçâo.
DetlniÉo dos crttêrb3 de habllitâção técnicô-

08RA PUBUCÀ tNrr!6€t{TE

Sg.N EHffi CONmkt' 5

cREFlTo.l?-coBltNRct'oílldcFisiotopiacTcÔpBocl4..'oútôlIRtSiioJúdi§io,s..Bip.
Fno : ,rc 'I 

'sr. cd@ ' Av. Minisro c*nrao eareã i;.i. i-iô' iÀr^ ús - JaàÉ' 
^le'u 

' sE 
'q026$o 

rtl: (?e) 30 I I {eoo

?
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SE,RVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E TERÀPIA OCUPACIO}IAL

DA T7" REGIÀO - CR.EFITO-I7

ô ltc25 DE Â«)ST0
MODELAGIM DE C0NTRÂTAçÃ0

NÂ l{wA LIr Df r.rclTAçoEs
g rrÂffú/Ar

P6iibilidâde de utllilâÍ Píô(edlírÊntô§ auxiliârê§ (cíÉderdárnã*ü, §stÉfiâ dê r*istÍo di PrEçoÉ,
rádâstratlânto, cdálogô Élêtrônlcô dê pôdrônúáçâô ê pMl).

Tíàtâmênto dê coírÍádtÕÉÉ êstÍê projÊtoi ôÍçámÉílts3 ê Ê§Pêti§cãçõês.

DeÍiniçãô dr úiÉílos Ê dátlsulôi êditâlítiôs regulafidô â êvÊntuãl celebÍàçlâ dê terÍ1!ôs dê àdit '
mÊoto corlÍatrrál (ôÍn állêrâÉo dôt qrrântidêdB roÉúâtàdâs ou indusão & novôs iêÍviço6. êst '
bêl€cendo ás fÕnras dê íêfêíêírciâ â seíem !dlizâd$, â alárààã§ê dos preçúa dôs novot lerviçoâ ê
, mânúÊírçãa do dÊaônlô ôfêrtâdo.

cêssão dor dkettôs pâ Ínoniãij e aulôÍai! dos píôjetôs êlaborados.

Condiçõés ê dôcuíüÊffiôs êxi8adon paiâ ô r€tébimentô dó oàiet6 Êôr*rátàda

coÍidtõê3 gaí"ôk ptrá á 8ãíàr1tià quiÍquênâl dô ôbÍâ.

ÉxlgÊíreiâs ôercá dà âpíêsêâtâçâo dó Írâôuál dê L,sô ê ôpêaôção dó ímàÉ|.

Eliábêkdmêntô dÊ ÍêsponsàbllidâdÉ ê rêmúflêráçÀô pêlo4 afisáior dê toôüôlê làtnàlóglrÔ e êlá'

b6íaçâo dô â'büilL
cÍilÉíos de a(êltábllidâde de ptêços.

f,êquisitÔs da hâbllir{âo té$itâ ê écoaómitô-ÍrrãntêiÍà'

Prâzos de êxê(uçãô € vi8êndá.

TÍâtâme to â sêÍ €oítfurldô qBaodo ddêírado§ êÍrôr nos qÉântltdlvÔ§ da rêÍviços ou nos preçàs

uni$Í1óç.

Âs (f,spo§çúÊs dâ lN 8112ô22 É §rlâs imPlicâçóê6 no PláÊ€JaíPnlô do6 JeÍYiçEÉ dr êntênháíâ-

Á Êtâbor<áo do Orçamên$ d! kfeíênclâ dá CôÊ§3tô4ãô.

Quâb ás ínudáíqás â ÍrÔrlá lei de liaitàÉrs ê aôfltrátos trâz nôt êtápâ9 dê plênejáÍnênto dâ3 Õbíár

públkás?

ModÊlos dâ ÁGU dê pftriêto básico {obrâs públi(á3l e de teÍmo de rêfêÍênda (§êrvi{6 r'e en8ê fÉ'
riâ).

Sugertüêr Éôrâ à 3láb6Íâçãô dô Édilál (côncô.ràrÉiã Ê píê8ãÔI ffÍn êâfôqÉ em obÍás Púbücâs r
seÍü{os dê êngeÍrhâtla

RotÊtÍo detdhãdo de ê4âbórâçÀú dÊ t€rmó dê refeénclâ <atn €oíltéúdô âi!átádo ô Írwà hi de llri'
raçí!ê3-

Gçrctcirarato dç f,ircor

' Contextuâlizáçãô do 8êlÊnciâmeâto de íistos êtn píôieto§

. Cônce{tôs ê deain4ôê9 ÍêlâtionádàG âê Íis(Ô

. ÉhboÍa4ão dô ínâPô dê ris€os

. DtfeÍffçâ ê.ÍÍê ô firápá dê ÍiÍor (jn$rurl:Êrrto dê daôêialfiêntál ê â ínátÍl de ítrrc6 {áne)Ô ton'

trâtrJirl)
. Quâtâração e quantmcaÊô dot rl§cos

. PÍbílrâ{ão dr§r rkÊôs

. ÍeíÍàtnênta5 âúrlllârês dê ânálirê quâíúitô'liva

coN (ONrnkt.
taeiôamqntog

6

CREI_|TO-t7 Cons.lho Regon'ldc Frsor'Epia e Tcrapia Ocupac'onàl da lI Rcgiào lurisdiçâo: Sérsipê

Eíd.: Jrc'IrÀdc ccnar - Av. vr,isrro cemrao u,r:'iiLi'i. iiõii:iii" i'oa - r"á'ns' Atuôju - sE:4eo26-0r0 rEL: {?e) 30rr4e00

OSRA PUBU$ INÍtTIEI IE:
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI,

DA I7" REGIÁO. CREFITO-I7

MoDf I.AGtM DE C0NTRATAçAo

NA r{OVÂ Lfl Or r.r(lrÂçoEs

E 2{ E 2s DE Am§T0 DE 2023

g rrACEló/Ar

Respo6tâs Ê ónlÍota dos íiscos nâs obras públlcas

o êguÍlbÍb ê(onôíi{co.finâoceiro dos coítríâto3 sob a ôÚaa da ôl0(iÉ0 dê Íls@s ênÚê ás pàÍtes

RêcêÍ es inôrâçõêt lê8ilhtivá3 tíâtândo dá âlo(àÉô dê ris.os: RD( (Lêi 12462/201 1X L€i dlt E§lá'

tab {rei 13.303/2016}; a Ler 14.133/2021

As comrdrçórês Intê8râdâs ê sêínÊintGgradâs (oínpâíâdâ§ (oo! os dêínitia íê8i e3 de rrÊcuçào
(o ÍâhJál tpÍeço Elôbâ|, Erêfa, êmPÍritada intrSíàl Ê pÍêçô unitárb).

P6dbllidâdê de a.ehâçâo dê proieros com metôdologL. dlf€Íêndâdâ dê exe(uçb nâ coíltÍâtação

lntêgrrda ou sêmiiÍrtêgÍada.

Como sloar Ê dêtÂlhaí â repãnição de Íisco! com o uso dê Ínat ir de riscôÉ?

É póÉlíÊl dteÍar a âbcáção d€ íistos iniciálmcnt conrÍâbdâ poí mdo dê leÍíÍo dê aditâmêí*o
(onvdt!àl?

Qsâis âs ctâpâs êrT,oMdâs pârâ êl$oíâçãô dê umâ mrtrlz de íi9!ô!?

Modelos dÊ ÍnôtÍlz dê íiscos

Â mhita@ dc Íisaol: saBuíos de rilco de enSenhôÍia; peraoímáÍrÊ bondã iÍlstrumÊntot dê hedtê:

5e8rros dê r6pmsâbllldadê cjvi[ reequilârÍio e(onômico-f nônceiío.

CoÍÉ€ltos sobíê Ílraoi Prêdslo dô ôrçôÍi€nto e tôntin8êff|8,
A âlôcâçro dê ri3tos ê o âditâmênto conúôtuâ|.

Rê(omendâ{õês 8erâÉ sobÍe â âlôcâçãô dê Íiscos ênÍe a3 pirtês.

R$ 3.590,00
(três mil, quinhentos e noventâ reais)

- A COH tã,irÚírútaw $crecc propostos pc,:5o..olizodos Poro <.,PochÍção d' gruPoí 
' 'qoiryx' 

Entrc an
adttoto <o,f, l,oiso''otlllJtwo''

-á coÍ\l lrrünonreatos sç rcsçrvo do direho de conc'ilot ou rcogetdor dí,tothotótio, d' Í.dieção 
"o

<,,.t,^ .orno?Dn.t.rr7*.o. , inSo,.-o, o),iiiiod,,*'mc os imclrian' Parmon'cendo lsento de quolon,1í

sonçào, iadaização ou rePorqõo (rnot'riol a 
'noto't'

coN COHmkt. 7
tíei.âmeôtog

08RÀ PUEr.l(Â lilItu6tNIt

CRF-FITo. l 7 - con,.lho Rc8iÚ'l d. Fi'iolcEpi. c Íenpiá ocüpâ.ioMl dl l I ljf iü' JÚi§dic.o, s.rsip.

Etl.:,rcrràd.cá'q-Âv MinbE" 6dldô saGí' 'i 
iióo'-snre is'I'àic 

^rx'ju-sE 
ie026-oto Í['L:l?9) ]ol l4eo0

ü

INVTSIIMENIO
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSEI,HO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI,

DA 17' REGIÃO - CREFITO.IT

ü),

»

»
»
,

I

Mâterlâl{rr Apob: âpotülà côm coÍtcúdo a ler mlnhitâdo, Gángt , lôplíÊlÍa, m,câ terto ' 
bl'ocÕ

Cêd0cádo d. c4idtaçào e ôPêÍfê(oamento proEsCoílll ÍÊ8istÍâdo êfi câÍtôrio;

04 cdê. bíêôkt 
i

o2rlmoÉ I

^ 
ins(icão oôderá sêr Êfetuadâ pelo teleÍone (atl io6!t!3t, âlrâvé3 do e'mail

cone,tccriírrtmrnritor.com.ür o, pelo no55; sitr *rtúrolrtr'inrn"to3'GoÉbÍ'

o pâ8amênto dâ'êrá ser Í€ôli2ôdo ern ôome de CÓnnett On Marketin8 dê Evenlos ElÍeli' CNPI

! 1.859.951100Ô1'62 nos §eguiotês báncos:

ê@o
8an(o no 341

Ar.6í5
acn70r4

ganco n' 23?
A!. lÊ0O

cJc Tr*7
Bàn(o n'0O1
lt. loa'l{

ctc1z5z114

@ eogxg*o

luuil!il,{

coN '# t
tr€inêmentos

DAIA

MATERIAL INCTUSO

cREFtTo.lT-con'.lhoRc8iônald.FisiolLÉpi.cTc[piaocup.cDMld!lrRcgieo,uisdicâôsdsipc
l,ni.: JEc Í,.rdc cê,t.r - Av. Minisro cerarao sareà i'i'i. iioii' iÀr-o l'oe ' l'àiB' AÊrju ' sE 4eo2ó4lo rEL: {7e) 301

CREFITO 17

osnA PúBr.t« llltElrGtNIt:
Õ 2a r 25 DE ArO§T0 DE 2023

g rÂrfró/Ar

24825 DE AGO§TO DE 2023
MACEIó/At
hício 8h30 às 12h00 e dás'13h00 às'17h30;
lntervalo dê 01 h00 pâÍa almoço;
Coffêê Bíeâk às 10h00 e às 16h00.

MODtlÁGrM DE CONrnÂrÂçÃO

r,rÂ ilol,A r.fl DE ucrTAçots

CONmkt.

rNs(RrçÃo E PAGAMENTo
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t
Írilr.fiilr!ffi
M0DrrAGrM DÉ CONTRÂrAçÃO

ilA NWA tg DE UCIÍAçoES

B 21 r 25 DE AGOSTo DE 2023

g MÂcEró/Ar

s,g!! $HlH CONmkt. I

Íl@rt in

It

cREftTo- l ? - con§atho Rcgioo.r dc Fisiot.rspia . T.mp'! ocLrpeioúl dr I r x-c8ino lurisdiçâ.: s'r8ip'

Era.r ,Fc l,adc ccíÉí - Âv. Minillro Gcrsrdo r3âr";";;J';1ü'j^ii1fi ';àiís' 
^dcaju 

- sE'aeo26'or0 rtl i (7e) 30rr4e0o

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

DA T7" REGIÂO. CREFITO-I7

7
3c prcÍerir. ontrs êm corutto com ncSaa

centra! de retacionamcnto:

r, 1ar13068.3t58
i «r)995Íil-11tO

contato@contíeinamentos.com.br

l
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SE RVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPTA OCUPACIONAL

DA T7' REGIÃO - CREFITO.IT

coN
treinamentos

^ 
(xft{ro 17

ry't: Ihiao

PROPOSÍA COM E RCIAL

C-onloÍÍÍr. coÍü.1o, t g€ a propoÍ. paíã p.ínjp.ção no curlo PÍê5en.hl EÍn Têrnpo R{..1'ü48 Riblca
lntolirêúr: raoddrlríÍ Dr conbrl!çáo t{ova Lai dê Licit çóet\ (,i! 24 ê 25 de À0610 d. ã23 em

Iô..ió -AL

vAroR ffÂt DÂ rtiscnlçÃo: R§ 35{rO lU ÍrÁRO'

Qlur{ttoÂÍf vÂloR

.: R5 1.990,00

D§$l!t!q 7u,m

vÂLü ÍoTAt Í6 l' f42'oo

VÀ,.loAO! OÁ p6{}A»i,1: 1,1,:: :;-:i i :i

Iód.í..o: AreniJà Cándido de ÂbÍeü,427, Con l201

iatírro iosé (onrado Rlcdel Cenúo Clvi(o, Curtdb'Pn
Í.1.ícn1 (4t, 3068-385, CONmt t.

0 *r,o*i* r.ro*
Dntt ao vfuo no5 iriai: 24 . 25 lra Âlolto dê 2023

s,g"ll m

cREFlTo.lTcÔNlhoRcslodld.Firiot.6PiacÍcÓI'socuP.cionÃldslrRcfiàôlun$Élo:s.flitE
tnd:IFc 1.Á& (.í,e,' Av.,,"'.u. o..'* o""iiA'i'lili iio-: iiüía ' r"'iins 

^râcatu-st'ieo'6{rorFt:r?c'r0rt{e00
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ü
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSEI-HO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
DA 17' REGIÀO . CREFITO-I7

DÊFóÉito!r! Crlrb I Eíllp.oho leaÊto

hí rusã.r Fú. EÍÇôào c PIm. o

Comec Or Mrrl(eriãt dê t',tí*G ltd

olPr: 133s9,95Umo1-62

Ar- Càt tbo de áEEU.4ólr- §.h 19ol

ttaÚ

ÂEÉrri! 11619

ACIONAL

a.rúo ô Brari

Ât.rtci.: 3oa1-a

conr.: Lll52[-9 tofitai

Paa anaiÍ iÍíoalrlaçõÊ3 a(c35a: $/ww.aontrainüncntot(om br

Gtdaoe Rodrituet

41 5:t76,39ô7

Gleidanc.rodairue!6aornrÊiíraríamot'aúorll

0ireto,a

CREFITO-17 - Coís.lho ReBbn.l& c Tcúpi! Ocups.ioml

s,9§m;$iiiFâf'lj*:Hrli?l*'r'i; 
j:'lá'r;r,,il'i'l

Ed.: JtC Tr.dc Cênrcr ' Áv. Ministto CÍÍâld! &Í'io Sobdl' 2lm - s,\L^ , sE,4902ó-010 t-0900

lreinâmentos

TORMAS DT PAGAMENTO

\l
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CREFITO 17
Fis.

St]RVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERAPIÀ E TERAPIA OCUPACIONAL

DA I?' REGIÀO - CREFITO-I7

ORÇAMEN]'O - EMPRESA 3

YFGV :i.":if,i: I rv.\ror À*IxNo toü{ rt .,,,-,..-"^,"",I!âaA

PROGRAMA

' Nova Lei de Licitaçóes

itóArlo 1 - Licibçõ.3 - CõrâcG.iíi{5r Grrais
. Principlos

. irodalk ades Licltatoílas - mudanças lntroduzdõ peEr nova legasl4ão

l6dülo 2 - comÉilncC c ltanspaÉnci.
. Comptiaoce na nova lea de ldhções

. PoÍtd Nacbnalde contratações Públhas 
]

. PÍooÍamas de lntegaÚa{re na Nova Lei de Licilações

iíó4rlo 3 - ConlataÉo Dir.la
. Dlspensa de LE ação na nova lel

. hodgbíidade de Liciliaçâo na noÍa lei

tlóúrlo 4 - conbatos n! nova lll
. Cláusulas obriga6rias - comparalivo erÉre lei ariiga e nova

. sanções aplicáveis - mudânças irÍplemenladas peta rs,a lei'

cRf,FlTo_17 - CoÉlho RctÚíslde Fisior'EPi' c TcÉpi! ocuP.ciould! I IRrtiio lÚtdiCo: s'r8iP'

trd:JECl rd. ccnlê! ' A!. ui[isrreCcrarao ea'e;;;oi 
'iroo'-serer'ot-t'àin3'^Écaju'SE4e02ó{loTÉL:(?9)]0ll{400

q

F
t. frin§i

Lei

E cdr. roà.ó... '+ |,.4. ô çc. É
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Eú : JFC TÊL CêÍI.l - Âv. Ministro C,.Í.ldo Bmto SóÉl' 2IOO SÂLA ]OE (79) -{)900

I cRep:ro r7 rl','--{o-i

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

DA t7" REGIÃo - cREFlro-l7
ACION.{L

INVESTIMENTO

1'Opçãor Rl 1 290 00. à vista no boleto banc.iÍio

t-*^-
? oPÉo: Ri l.ã0.00. à yblã ou êm 3x irtÉis no cstâo d€ dódto

3'opção: Rt 1 $2.85, son& (t de Rs a34,29) no baleto bsn'áio e PâÍcdeô (2 dê

bâncário

1' Opção: Ft3 L,120.00. á vista no bolêlo bârcáíio

2'Opção Rt , 420 00. à vista ou enr lx iguais no ceÍtão de cródilo

3. Opção: Rt Í 434,15, sêndo (Í & Rt 478,05) no bolêto bsrdno e Paícd'do {2 dê 178.01 boleto

bancáÍio.

Tem6 codçôes e§peciais paÍa mallictías anlecipadas. ex-ali,nog FGV e Essas

csl(tçóes nro sâo c1lmulatlv6 e não se apkam nos cõos (b lÍa§tbrêncú ente oú

[Edatdad€§. Parô veiÍcaÍ. efltÍe êr cootalo @fl un ag€fle cdrErdd nab

antes de ttElEaÍ srra íÍ|atíhúa.

de sua hcaldd€,

CREFITO'!7 _ CoNclho Rcgional de FisiolcÉpi, c TcBPiá
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

DA 17" REGIÃO - CREFITO-17

DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA

SECIEÍATI^ O€
esr^Do OA rA2ÉNO^

sERGIPE
«)VERNO OO EsÍÀDO

I
ld.Ídi..Co do GotÍtlb.ln5: /t'l'667.üürlxlol-2,

cônülb.rlnl. n& llÚcrlto ôo cldc da AEre|PE

cdldú qr. { â p,raír. dra. nb âdcan dabtÉ cdltra o !dl'do'-ô câ't'iüô d' P"-t 'u&
rf.ooz.ua,tooi-i: àilnú . llnp6lc, lrx.. 6l mu[.. dnhhe'ró, bí'ilo' p"&' rElqá 

' 
Fdr|rt' 

- - -
niiiitj 

" 
c.l a-criv. qu.r+i ar"s.n õ-*,úr-t . .d aprtó-" o porÚr do dc'rsl'o 'l+G6''l?l'i1'001

.73 nlô aaÉ ht r o |E Ca,adro d. Co,rÉtaÍl- do ErteÔ da SERGIPE'

c..dd|o.rüâ !l.lí1.. 1ôa i'Ín4 d! pd!.'i. t,1.28:, d. t5@/2Úí, ÉtlÍi FÚ 30 ('t,.) d.!. pJí, d.
ôta da dr*do.

C.lldloEldd.rr.üíüO&:lOZt,YJld.ró1710/9tÃiBtd.r.!,,.,tffin'lnErt'ô'id-'ço
§v.aatp-aa{ov.bÍ D* 4Enlê íÉaêbadd

^LlL.rllG.clo: 
ãlil30'íÚll(gl6"l

cREFlTo.lT-con§elhoRcsioírldcFisiorcr.pi.cTcBpiÁocupeioüld!.lrRe8iàoJuiÚçâo:s.Bipc
End.: Jrc r, Àle cêmcÍ - Av. MinisÚo acraroo uancl"so"i.i:; ü-';;;i'i ' r"á'G' 

^E 
ju ' sE' 1so2ó'or0 rEL: {7e) !0r r{eoo

eu
C.rü.t5 L.g.üv. d. oabt6 E b.ri.L I. §116Él ZtÍ,t
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERA

DA I7' REGIÃO. CREFITO-I7

rstâdo do SêrgiP
Pr€foibua Municipâl dâ Â!ic{u
SsclstârÍa MuDiciPal ds FszsDdâ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

PIA OCUPACIONAL

Ar.câ.iu, 19 Julho dâ 2023

N0. 202300445r 60

e rossâhrado o

CNPJ:,rll.667.fi28/lXX}t-?3

CONITibUiIT:ESCOIÁ DÀ LÍCITACÂO LTDA

Em c'rr.DEltolBto à soficitâÇôo do Equor'trts co![ as c§ôctsrísücô3
drsito dE Fâz€odâ Rí.blir.â MuEIcipEl pêÊquis§, i!§cÍ8vcr I conr.r'
í-,it"" ",- úh"- r sr âpurâdú. cçrirrrcxuos pur? É"s 9"
nler oe rrgirtros EibutÁrio§, Dáo coD§lâtâDoa À 

'ÚillàDcla 
o€

Go[trlbui[ta .ú rPraço.

Està cértldlo .oá vílidâ àtó 17ll 04023

tâEpo. as
D!,ldtrdo
aoDe do

clu6.

A eitrção ds.lr cetidâo está codlciontds à irrl6côç'o dÚ st!!
ao enrbàço:htws://fazoEda-Ãracqi&3a.g{,v'br

autetrlkldãdr !â IDtGmoL

Código d. Âutsnticidadú: IE.0084.0026'cc-072c

Certi-dio enitida coE brss rs Po.tsri's O2nOo? ds 2Afu6nOO7

CREFITG,I?-co.*lhÔRcSionEl.icFiliolêÔPEcT.roPiao(upeioMld!]7.q'!giÚJÚi§dcão:s.Íaip.
Eíd : nc rÉd. cat Í - 

^v. 
uioisro csrrao saÍÍcüt;íli i iõó'- i'\I-" lbs - J"niB"Atrccju - sE rso26'ol0 rEL: {7e) 301 l{9oo

&,-..-á,

I
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CREF t7

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIONAL

DA 17' REGIÃO - CREFITO.IT

CBTIDÁO HIGÀTTIrÀ DE DfJBITOS

liorc r EScoIÀ DÀ LIcITÀcÀo rTDÀ (l'ÍÀI§'Iz E FrLIÀIsl
C§PJ: a4 ,667. E28./0001-?3
Cêltid.iio 1o | 2923A2L312A23
Expcdiçto: ?.210612023, à5 L6r{0 :{6
validad.: fglf2,l}Azg - 180 {cÊnto e olteDca) dia3, con

dc lua ÊxpediÉo.
s da daca

cerr:flca-s. que EscoLl DÀ rrcltÀclo LrDÀ (Itttlz E FILIlts) '
:nscriro(à) no cNP,f 3ob o IlÔ 1a.667 .82tlOOOL-?3. XiO COFSTÀ como

illadinpi,ÊnE€ no Banco Nacioaal de Devsdorcs Trabà].h1gtas '
certidão rnitj.da cotE basê nos a!as. 642-À e 8E3-À da Consolidê9ào
ôà! Let! do frabôIho, aclescerEado! pel'as Lêi3 n3'' 12''t{0/2011 e

13.16712011 , ê no À.o a1/2022 da CG.II, de 21 de janeito de 2022'

os dados constantês desEa cerEj-dão !áo d€ !e3Pon! Àbii lidadê dot

Tribünais do frabÀlho.
lig cago dc p.ssoa luridica, a c€rEidão aEestô à e4'rcs e& lcLàgão

a todog o! !êlil3 esEabelêcilrêntog. agênei
À âcaj-taçâo dcata c.rtidãÔ condiciona
autentlcidàde no portal do Tlibünâl
fEEern€E ( hccp: / /ldwr. t sc . i u3 . br ) '
CeEridáo ÊmlEldà graiuitancnEe.

as ou filiait.
-9ê à veri Íi'e
Superior do

âo de
abalho

nccessá!ios à idenEificaç eo das peSSoas naEr.!!ai5

rrw8r&çio POftETNlE

Dc Banco Nacional de Dev€dores Trabàlhiscas cons

ilràêiBglentes pÉlante ê JusEj.ça do flabalbo quanto

erEabclÊcl.dat cE ScnteDcÀ condenatôria cransitadÀ cm

eÍcl rlttêDto3 ou a lecolhiúetrtos detêítlinadog êü 1Êi" o

<ic exccucâo de acordos fÍr! àdos pelalrtÊ o l4inisiéri
TrabaLha, Cqtisrão dÊ Consili.acão P!évia ou dcEair tl
.iisposiçáo }.Eal, contivÊ! fo!ça ê'{ecutiva '

os dados
ju!l-dj-cai

obrigaçôca
ulgado ou ctn
elnente ao3àcoldot JudÍciaj.s craba].hi!943, inclulivê no con

rêc01hiüÊntos prevtdênciários. a bonorárlg s '
cu§Eas, a
decotrencca
PúbLlco do

los que, Por

cR.Erlro-r? - co'!'tho R'siodl d' Fkiú!6pi'. c Tc6pi! quq:'id:lt'lIl'8:io JuÍidido: s'rsip'

Ed: JFc Ttadc Ccrl.Í ' 
^v. 

Minisrm ccnroo suÉ[ü'i' l-rã-'-iÀu :oa - l"irií§' 
^ra'!ju 

- sE' 4eo2@r0lEL: (?e) ]0tl4e0o

Í
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CREFITO 17
Fis. 114

SI]RVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERÁPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

DA I7' REGIÃO . CREFITO-I7

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

c^oÁsrRo NÀctot{AL oA PEsso JuRIucA

+[ü r-&aroúl"ttt rEt
COIPROVANÍE DE llrscRrÇÃo

CAÔASÍRAL
E OÊ 8mJÀçÃo §Àl^..lgni^

2!,12rrtÁ

ElCOtlt^LEtIAc^oLrl)

Élcol o^ LErÍ cra IE

l..'s4a,r . Í-trÉúo.- ibdttaYi-,rô Éla.d.dl . edúil

,ajoird
f,l I

2*.2 .scd.d.iL Éipd5r Ltna.d.

22aa ^rr 
5aEdt ! LrAl cocoSI r}ot

L\Í'l^ tf

fÉ) ''cttt!5

rt/lzrln2t

ü

^9.úedo 
p€à lrürtao Númciva RFS tr' f .fi3. tb 27 dr dê2rn!'o ô 2ot i'

Éniüdo íE dô 2Ll2rúí ü lS:ü&ao (dâlÊ e tÚ' d' gÍ'5lb)- Pã(iná: írí

cRErITo.l? - cdlctho RcgiEl dG Fisiotc6PE c TcdPi. ocuP..ioúl d..l IxjSiào JÚisdiclg: s.Í8iP.

End.: IFc Tlad. c.ocr - 
^v. 

uinlsro a'rrrdo saEL soi'"r' iióii'- s"r-o rbl ' r"àiÚ' 
^tuâju 

- sE rleo2Hlo ÍEL: (79) l0l l{90o

t
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CREFITO 17
Fis. qí

ü
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPÁCIONAL
DA I7" REGIÃO - CREFITO-I7

N. Irr.rlçào MoàütL...13429Í!5 CNPJ/C"Fr 't'l'667-828/o001'73
IiIo ./Rario Sochf: ESCoIÂ DÂ LICftACÀo LTDÂ

NoÉ. d. htrtl§L: ESCOTÁ DA LICÍTACÀO
Siltu.ção: 

^tivs
Âutorizâ.Dos, da acoÍúo cotn a Lsi 15't7/89' o CoDEIÀulDts aciDâ-,Idoltifrcâdo â sstsbolgcsr'sê

;il; ."rdlú; ú;i lv losun nri.q.Nõ'o. avr ooE EDlF.sAuNÀs cD cosrÀ DouRÀDA

iiãC iilztl igolsaio Dara o erercicio das §sguiDlss llividâdssr

EÊtÀdo do SsrgiPe
PraI6itur8 Municipsl ds Àracâju
SscrstsÍia Muúcipaf da F z3údr

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

ALVARÁ DE LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO

Âracaju-SE, 30 dB f,)szú-ht! do 2O2l

o docrato 2.629 do 08 ds Mdço do 20tO
Carráo itoFsS§o do âcordo coD
h!Q3://frzâ!d!-.r&aJu-§e-gov.br

? 011
7020400 ?0:l23,oadad-o-821r300 aozl23or€nciêleÍIi8599604

CREFITo'l ? - CoNlho Rcgionat dc fÚior'BPi! ' 
TccdPu O'uPãcional da I I Rrgiâo JüÍisdiçào: SerBipc

E xi : rrc rrtd. c.n,cr - Àv uintsro c,crardo arnc;U;J';iil:;i; r'd; -;áÉ' 
^Eclju 

- sE 
-1so26-0 

r o rEL: (?e) 30rr'{»00
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ü
SERVIÇO PUBLICO FE,DERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA I7" REGIÃO - CREFTTO-T7

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE

ARACAJU

SECREÍARIA MUNICIPAL DA

FAZENOÀ

ÉMÍNDO ELETRü,I§ÂIENIE PELO PONTAT DO ÂGILSÂ SER§IPE

f,rss doqrÍ!ú d.rãá p.Írnán o!Í Grpclo em loctl vtáEl m €tl'*(itlrnto

Ê&êi*it'"'

truscntçÃo MUNIcIPAL
Nu.l1€í0 13429+5

,4..n ô ElrlFü: É§mLÁ DÂ |-|CÍTACAO LÍDA

clfJ: 4a.667.828/Ilr0l-73

lüvitda Ptltclg.{ctuá: 859}6/04 - Tírinam.nto €ft dts€ovolYin"to ptofis8ivld e g4ocisl

rrin í.d.íd sGr!da.hÍ.) Ícraro: 7mG4/oo - Ativirsdo3 d. coo.ultoíir rm gÊ!Úo €Ítp.B.Íi.l êxc.lo

;;*h.Á-ia.Í";ãêáà szít-r/m - seaiçoc conú*rús d' ..ct?tótio ! tpo'o âdtÍÍtutttiivo

Ênd.rç: ,$rENlDA ADEUÀ FFÁNCO, 2284 - ÂFT 604 ÉDlF SÂUNAS CD CO6rA Dü', - Un A

,*.#o. ltuÍicíf*, d! Arscaiu

CfÊ4904a010

t.o..l . d{a: Mrrril:i.lri, dG Àeâiu, qusnt' 29 d! dazcÍflbÍo d' m2t

JEFERSON DANTAS PASSOS
séüti! L,úiJ á. tÚãd.

Elt€ do.rÍÍa o íd cínitiro 6Ín , á9 (hoÍório de arâsiio)'

sr iqp..s.o, y€íifrc.í ela .,rt*rr*u"a" - úi,*.qíhrlaerf/ o oáabo 21 sLBOlFv0

cREFtTo- I ? - cons.tho Rcgio0lt ilc F isorcBpis c Tcrapia o<up&cional da I I R-c8iâo JuÍisdiçiot s'rgip'

E||d: rFc r.rt c..Éí-Av. v ini.r,o o-"roo c*';Lt;ili;1;; ra '-Éins' ^'uju 
- sE 

-4e026{ 
ro ÍEL: ( ?el) 30r r{e00

f
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAL

DA T7' REGIÃO - CREFITO-I7

co{TRAÍO SOCIÂL DE CO STlrlrlçÃo oE soclEDAoE Er,PRESAnn urfiADA

ESCOLÂ DA LICITACÂO LTDA

Pêlo p.cêrlD liaitrrã{o DaÍürtN, Ô Cottllo Socf.l:

lRtllo IElEt OE S^iar^xl, BRA$I.EIRO CâS DO{A}, Co'rrni& P{cí' §É*lDO€ H}U@
É'íotm- -rOqrf m 3ol rí9sa n' do CPí ooazrO.ra+&' nqo-nr-r ddn'crdo n' ddá dÊ 

^tr'âh 
-

E 'ã-eÉrlú-r#ú imNco, 'r zd' -rpt-oor rôrr snrius cot'to cocu DdlRAoA' tLtrlÂ caP:

,a9oa8.Otq

LOiJEYI! tAÊAraO OE 3 lÍÍ/r,.^ BRASILâm . CAÊâÍ)O{À' Ootltíàlo P'thl ÂFGEfÚÍÂm' n-'iô('}
;-úãtsr,;ã crF-m3s.t1$15.';dd;:,; úcrriiá É ddaÔ Ô-f!Cu'sE 'r BtA s NÍo
;;óriüI), ; iá. coú úú§bó lan ea;L cnsa 5,. F hd-ÂlúrÀ cEP: 'úooa.a:
F€6aaúin. ít! úÍum 4.ô, aôndilt úÍnâ aad€dLla IÊü-r_ íG DÍírEs d' LC n' f 0''0620@' íl'|.Ôfi' Ú
@iúçô... cÉarr* !agÚr3:

cllusuL.l t - m iaolÉ ElrREslrRl^L (rL ler, ll| cc]
i *ãi"e-.eáa,r! ;,c.* .,rp.-ôÉ,Eúiú ú ucrrrcrO rror .. ülará r !rp.16.5 ÉSCfrÀ DA

LJcÍÍÂÊaO aDíno rim Íâúad.-

clÍrstlLll-o §EoÊ (rr" eor, i' ccl
iãE ir "i.oã-c.oúÉ 

i"á.qo, NeMoÀ ÁDELIA FBÁNCO, í 226a 
^FI 

60r EotF sALr'&S CD

@8ÍA DOü. LtlzlÀ AÍslu ' SE, CEP: agoaütl 0-

cl/h§uu r . m oarElD loc|rl (.L É7.1' cG)
A Erra.b lÍá d oàl.b o .r.&io-' -Ã i'Orftr6 düâÔÚ 

- 
lGô'üilc':ÍREFtÂ EÚrc E}l

ôssãffiffi tÀoçbôorur- E G';Âãrcmr ÀI1ÚDAD€S DÊ co.{suúmra E tssEs§oÊla Eir

cãpÀÃ-hiírcrs riÉlrtoes e co$túro6l, i senaÇoe conanuoos oE Êscaí6âD E 
^Folo

ADâ'IINISTRATIVO

i.liffi .,ff;Tffiffi.*,tr-ff.'ãHiâ'f H'ffi '&SHfrH i'*
rsaiÁ*ireti-e, caiPn^s Pustlc^s útrrri:oes E ooôrÍB ÍG) E sÉRvlcc's oorraMms 0E

ESCf,TTOÊO E APo|O lollll{§?R^Ílvo-
E sroíc..á r so|inta dv5&.:
Cii^Ê N 66É{tX ' ÍÍ.fr.ttrírto in d@lit'olvt!'ldllo p'tftsllLi I í'r6Ôct'
õt;\E ü ?író-aÕô - Aitíí.deÊ oe ca.rrl"rt it Éú enprtaarbtlotú 

'ÜtsrroÀ 
Ú"rcd ê'P'díbâ

õrufg x. ea t -Eno . Srartcoc cqnHndoc lx GcÍI&b . âoôb .6|lrílü vo

cL^rrsurl fl - Do iaoo Drs 
^ÍlvlDlDÉs 

E eBlzo DE ooRrçÂo írr 6q !, r, DGÚ{Ír 1 fiqr!' 
.

;-;;EArÍá 
",.. 

Ã*roroc ,n aa.-ã-.ú^"'ettlo dod' ãb ú rÍd com'tdd dô Eriú dâ aôífr â

aau F.4o {l. úr1rç5 a ÚElinEdO.

cl^rsur Y - oo crgrt (AÀt *?.1 . . AEÍ- 1.0& t l'G5' CCi)

ô ..dd r..l ô R3 sooo.m trtL t r Ãiir:áúiao tt' looti q''oi'^'p "*t noítü'l dâ Rr3 l '0o (Ún Írd)

àor'ritt. lcrub oor Rt I.Ooo-oo (dtna 
'!t 

r"t) em mo'dâ cotllflt m t'&
P.rúg.* *À O caofd lE üra't. e.à.aÍio o lügrJ'â'b p*ê 

'óch' 
dâ !'e'h b'Írl-

VabÍ Fm ÂtOd 0ü0lâ6
49.mlil.1{7mBÂUtlO MAOÊL OÉ S^NIÂ}IÁ
51.ól5r s3ô0fô{JRlvÂl- MANl Tlo DÊ SÁ}TÍANÂ

100.&30 .m3m00Íô'tÂL:

cREFtTo. l ? . coÚ.lho R.Snnsl dc r klor.rdpi. c 1 cÉPia ocuprriÚ3l dn l I it!,ôo Jurisdicàd :kr8iF

L l : rFC 1'&l. Cc.,s - Av. v'"1.'' c*ara' e""'"' s"i'i iroo'- snr-n üE - JâàiÚ 
^ràcriu 

' sE asozó-olo TEl ' l?e) l0l l4e00
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CREF TO 17
Fis. J

ü
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO RECIONÀL DE FISIOTERAPTA E TERAPIA OCUPÁCIONAL
DA 17" REGIÃO. CREFITGIT

col{Tn ro soclAl oÉ coilsrrTuçÃo DE SOCIEDADE EIIPRÊSÀn[a uIlTÂttA

ESCOLA DA LICITACAO LÍOA

cL^tJsuL vl-Dll GÍi çlo( rlt §?, vl; í'ol1,1.01§; í.ü'' cc1 - --
À únhbrr àô rtà .od..E ocrr ererdó ó ir"iourfunvil r iüÂli'o oE 3 t'Í tl ltÉ í€íra.srlt'á
;Gffi;ãhd"d.ã ma*r úca, ooo 

"huahr.. 
âl'o ô cÊ6tb Pêírírríô - oqrlo Éocbt

Itlalrrlo úoho. Ufo cÉÍI&tro o oüqào Éodal. â alonaÇào ou a 6'rraáo (,â b'r hÚtrGh (§rdà d'
ârrb.l2ad. Ô Ítdo.lr-

ct"AusrJta vt - Do Blllrl@ PATFlllOXI L (Üt 1.66, CCl

Á.-ú.Ã;' ; c"a. crrotià sín 3r .tê Ciuír,rb.D. o itÍr5frrâdoí Feá (útE lCltâd* d. ór.
'l.rsür.ilo. 

o,uaç"o I a*r"çeo oo ri',mrlro. a t<u'p pcttmnet ê ô hdele dâ rÉItâ& €üÚn5o'
dÚo s(.) !&(6). oG b.íü ar Psrrú +,ad-'
o.^l,sur^ ul. DEcurr€^o DE l,ElDEDllci.Ío oE 

^ 
tü n^ooe (rL 1fil, | l.cc.rt,,,l1,.
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

l\ÍIr'r- U'Í',\ CO\TR"\] o

^T)I\{IN 
I STRATIVO DO OI]JETO E\TIiI']

SI FAZEM O CONSELHO REGIONAI, I)E

FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCT'P^CIONAL DA I7" RECI,ÀU

CREFITO 17, E DO OUTRO L,\DO
xxxxxxxxxx

CONSl.]I,HO REGIONAL DE FISIOTT]RAPIA E TERAPIA OCUP

17'RuclÃo - CREFITO 17, Autarquia Fcderal instituída pela Lei n"

person.rlidatle jurídica de:Direito Público, inscrita no CNPJ sob o np 3

com sede à Av. Minisfo Geraldo Barreto Sobral, 2100, Sala 308i J

CIONAL D^
.316. de 17 dc

tlezernirnr rjc 1975, e desmernbrada pela llesoluçào COFFITO n" 484. 13 dc JtLlho d.'

2017, responsável pela circunscrição colrposta pclo Estado dc Scr dotâda dc

.l3l/000I-ll.l.
, Aracaju/SE.

CEP: a9.026-900, designado sirnplesmente CONTRAT TE, neste ato

representado por se ciro Presiclctttc, Dr. Jader Pereira de F as Neto. CPF

1134.941.545-20 e a XXXXXXXXXXXXXX irscrita no C Jsobon'
I 2. I I 5 E I8/000 l-65, doravante denominada CONTRATADA, neste

elo XXXXXXXX , inscrito no CPF sob n' XXXXXXXXX'. tê lll,
ato rcpr

entre si

esentado

, .justo c
p

avençado e cêlebram Por força do presente Instrumento, Contrâtaçã o di prestador de

serviço para capacitaçâo quanto à Lei de Licitação 14.13312021 partr membros da

Comissâo Permanente de Licitação e Departamento Jurídico , de acordo com a Lei

|i.666/ I 993, de 2 I tle Junho de I 993 e as segrtintes cláusula, cond lçoes e aIterações

I. CLÁUSULA PRIMEIRÂ: DO OBJETO
Contratação de prestador de serviço para capacitação- quanto à Lei de Licitação

li.:lltzozt para membros da Comissão Permanente de Licitação e Departamento

Jurídico, considerando as especificações descritas abaixo:

1.1. Contemplar os seguintes pontos no conteúdo programático:

Etapas do Planeiamento das Contratações;

Estudoç Preliminares:
Gerenciamento de Riscos ;
Termo de Referência.

1.2. O curso deverá ter capacidade para sete membros desta aularquia;

CREFITO' I ? _ ColeUF Rc8ffil d' l isiot'r'pir c Tchpiã O'uP.' iMl d! I I R-'siáo Jurisd'çno: s'r8'p'
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1.3. O valor do curso deverá incluir material didático e ceÍiÍicação para seus

participantes;

1.4. O curso deverá ter duraçáo de, no mínimo, 12 horas.

1.5. O curso será realizado no dia XXXX, no local XXXXXX, às XXXX horas'

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO

2.1. Pela execução dos serviços será pago a quantia única de R$ XXXXX (XXXXXXX),

estabe lecido neste contrato.

2.2 Qualquer alteração dos preços deste CONTRATO somente será válida quando

formalizado por aditamento, como previsto no artigo 65, § 6", da Lei n"' 8 666/93'

2.3 Se durante a vigência do GoNTRATO forem criados novos tributos ou majorados

os vigentes, acaffetando um significativo desequilíbrio econômico-financeiro do

presente ajuste, os preços contratados serão imediatamente revistos, para evitar o

prejuíro da parte prejudicada, como previsto no art. 65, da Lei n'8'666193'

2.4 No valor da remuneração estabelecida na Cláusula 2' 1, encontram-se compreendidos

tôdos os tributos relativos à prestação dos serviços deste CONTTTATO' vigentes na

presente dala.

CLÁLISULA TERCEIRA: CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento seni efetuado pelo CREFITO-I7, em favor da CONT\ATADA' sobre

a nova lei de licitação, em até t0 (dez) dias corridos, contados da apre*ntação da nota

fiscal ao gestor do CONTRATO que, verificando sua regularidade, a encaminhará ao

DepaÍtamento Financeiro.

3.2 Todos os pagamentos serão realizados através de transferência, depó§ito bancário ou

boleto de compensação, posteriormente a apresentação da Nota Fiscal junto ao Setor

Financeiro do CREFITO- l 7, e em até l0 (dez) dias corridos'

3.3 Toda a nota fiscal deverá possuir referência somente aos objetos deste CONTRATO'

devendo ainda conter a descrição dos serviços prestados'

3.4 As notas fiscais que apresentalem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA

e seu vencimento será então de 05 (cinco) dias após a apresentação válida'

3.5 Caso haja necessidade de providências complementares por pafte da

CONTRATADA, a tluência de prazo de pagamento de que trata o item 3' l desta

Cláusula, será interrompida, teiniciando-se a contagem a partir da data em que estas

forem curnpridas.

CREFITO_17 Conselho Rcgionald€ FisrottÉPia c TeÉpia OcuPscioDld' lTlrgiâo 'Juisúçâo: S'rsip'
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3.6EnrfacedodispostonoartigoTl,§2.daLein".8.666/93,comaredaçãodaLein..
g.O32t95,serão observados por ocasião do pagamento as disposições do artigo 31 da Lei

n". 8.2 I 2, de 24 de julho de I 991, na sua redação atual, e orientaçôes vigentes expedidas

pelo INSS.

3.7 Verificada a regularidade, a Comissão encamiúará âo Departamento Financeiro

para a respectiva quitação.

3.8 Qualquer pagamento não isentará a CONTRATADA das responsabilidades

contra$ais, nem implicará na aceitação tiicita do serviço'

3.g Não haverá atualização ou compensação Íinanceira, salvo a ocorrênbia do descrito

na cláusula sexta, deste instrumento.

3.ll A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da

6.2.2.1 . I .01.ó l.0l .01 I - Culsos de Aperfeiçoamento Profissional'

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇOTS ».I CONTRATADA

4.1 O objeto deste CONTRATO deverá ser prestado pela CONT1RATADA' se

comprometendo ainda. em:

Executar os serviços conforme especiÍicações do termo de referência e de sua pÍoposta'

com a alocação áos profissionais necessários ao perfeito cumpriment<i das cláusulas

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos' terramentas e

utensílios necessrírios, na qualidade e quantidade mínimas especificadas nfste documento

e na proposta;

a) Reparar, corrigir, removet'ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' no

fí-o'n*uio pelJtiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verirficarem vícios'

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

b) utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos sdrviços a serem

aía",rtuaor, "a 
conformidade com as noÍrnas e determinações em vigor;

c) Submeter previamente, por escrito, à Contratante' para análise e aProvlção' quaisquer

úudunças noi métodos executivos que fujam às especificações do obJetol

d)Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecotúasobrigações
assumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasparaacontratação.

e) Elaborar a lista de presença dos participantes;

l) Emitir ccrtiÍicados de participantcs;

g) Elaborar e encaminhar o material de apoio às aulas para todos os participantes;

h) Responsabilizar-se pelas despesas relacionadas com os palestrantes e equipe de apoio'

[ubri.o d. n'
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4.2 A CONTRATADA manterá o GONTRATANTE formalmente informado a respeito

do andamento do CONTRATO, remetendo, quando solicitada, à apreciaçào do

coNTRATANTE, o relato de problemas na execução, bem como na ocorrência de casos

omissos ao preseltte termo.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRJGAÇÔTS IO CONTRATANTE

5.1 O CONTRATANTE obriga-se a:

a) exercer a fiscalização dos serviços. 
]

b) efchrar periodicamente a programação dos serviços a serem elecutados pela

CONTRATADA.

c) indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução

contrahlal.

d) encamiúar a liberação de pagamento da fatura da prestação de serviços aprovada'

5.2. O CONTRATANTE se compromete a fomecer e colocar à disposição da

CONTRATADA, tempestivalrente, para a execução do contrato, todas ps informações

necessárias paÍa a exe;ução dos trabalhos pela CONTRATADA'

5.3. O CONTRATANTE obriga-se a cfetuar o pagírmento, de acordo com as condições

estabelecidas neste coNTRATO, e de conformidade com o dispostq nas cláusulas

scguntla e terccira acima.

5.4. A tiscalização do presente ajuste ficará a cargo do CONTRATANTE'

CLÁUSULA SEXTÀ: DOS TRIBUTOS

6.1. Este CONTRATO é firmado com base na legislação tribut'iria vig{nte' devendo o

CONTRATANTE efetuar as retenções a ele atribuídas em lel' salvo se a

CONTRATADA apresentar alguma decisâo judicial ou administrativa que o exonere

das retenções.

ó.2. Havendo divergência entre as partes com relação à eventual retenção' as partes

promoverão, em conjunto, consulta formal ao sujeito ativo do tributo' conforme

regulamento pertinente à matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA: TOLERÂNCIA

7.1. Se qualquer das PARTES, em berreficio da outra'. permitir' mesmo por omissão' a

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições deste

CoNTRATo e/ou de seus anexos, tal fato nào pÀderá liberar' desonerar ou de qualquer

forma, afetar ou prejudicar essas mesmas cláusúas e condições, as quais permanecerão

inalteiadas. como se neúuma tolerância houvesse ocorido'

CREFITO_l? - Consclho Rclron'ldc ÍisiolcÉPit cÍcÓPtu O'up{ioMl dr' lrR.cgrão lurisdiçto' Sã8iP'

t.nd :iFC r'.d. ccíLd'Av v,nl.,.oc*oroo g-'"';A;'i' iiõà-i inr-^ l'os -lúrÚ 
^Écaju 

- sE 4qoló{roTEL:{?e) 30tr4e0o



roÍ\t*h§o



c
Fis. J

REFITO 17

t
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

coNSELHoREGTONALDTE[L%?I3:à-"3.iÂr-HprAocupAcroNAL

7.2. Qualquer tolerância das PARTES será considerada como concessão excepcional,

nào constituindo novação do aqui ajustado, nem precedente invocável pola outra parte'

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES

8.1. Caso a CONTRATADA não cumpra Íui obrigaçôes estabêlecidas neste

CoNTRATO, ocasionará desatendimento às condições contratadas, ficando sujeita a

n'rultas, rescisão contratual e demais sanções previstas nesses documentos' nas Leis n'

8.666 93 e demais legislações perl.inentcs.

t.2. A inexecução, total ou parcial, do CONTRATO poderá garantir a prévia e ampla

defesa, ensejará, segundo a extensão da fatta cometida, a aplicação das penalidades

previstas noi u.tigo, t6 a 88, da Lei n'8.666/93, com aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao dia, sobre o valor total do CONTRATO'

p"lo u,r^o no cumprimento dos prazos estipulados no presente instrumcnto' com limite

àe l0 (dez) dias. Após 
".." 

p.uró, será considerado inadimplemento paroial' com multa

de 5;0'lo (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATOI

c) M ulta de 2,01o (dois por cento) sobre o valor total do COÚTRATO pelo

inadinrplemento a quaisquer outras obrigações pactuadas, e que veilham a causar

prejuizos ao CONTRATO, independente do ressarcimento dos danos à Administraçãoi

d) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO' pela recusa em

atender a qualquer chamado feito pelo CONTRATANTE para a correçãÔ de defeitos'

e) Mtrlta de 7,5'Â (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRÂTO pela

inadinrplência reitera<la das obrigações pactuadas;

I Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do COÚTnetO pelo

inadinrplemento total da contratação bem colno no caso de quaisquer danos causados

por n"lligência ou impericia dos profissionais, sem a reposição ou cdnserto.do b€m

p".tinÃt"l ou pelo fomecinrento/reposição de peças incompatíveis ou rocondicionadas;

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de bontratar com a

AdministÍação, por prazo não superior a 02 (dois) anos' conforme artigo 87' inciso III'

da Lei n" 8.666/93;

h) Impedimento de licitar e contratar com a União' bent como o descredenciamento no

SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV'

do artigo 4", da Lei n' 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos' sern prejuízos das

nrultas previstas neste Contrato;

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública'

enquanto perdurarem os motivo's detenr-rinantes da punição ou até que seja promovida a

CREFITo t 7 _ Con§' lhu R cBtÚíal dc FÚiorL6pi' c 'IüpD o'uPacroMl di I 
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reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratâdo ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

8.3. As penalidades de multa serão aplicadas após o regular processo âdministrativo'

em qre serão garantidas à CONTRÂTADA a prévia e ampla defesa, e poderão ser

descontadas do pagamento referentes ao CONTRATO, nos percentuais acima

especihcados 
" 

u"i"."ido. de juros moratório de l% (um por cento) ao mês' podendo'

Ainda. se for o caso, serem cobradas j udicialmente sem prejuízo da aplicação das demais

sanções previstas neste CONTRATO.

8.4. As multas imputadas à CONTRATADA, cujo montante seja supef,ior ao mínimo

estabclecido peto Ministcrio da Fazenda e não pagas no prazo mncedido pela

Administração serào inscritas em Dívida Ativa da união e cobradas com base na Lei n"

ó.830/80, sem prejuízo cla correção monetária pelo IGP-M ou oulro índice que

porventura veúa a substituí-lo.

8.5. A apticação das penalidades acima descritas não prejudica a de outras a que a

empresa esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contÍatuais ou execução

insatisfatória do objeto, nos teÍÍnos previstos em lei' Assim, as sanções previstas nas

alineas "a", "g", "h" e "i" do subitem

8.6 poderão ser aplicadas, cumulativamente, com as multas previstas nas alineas "b"'

'c", "d', do mesmo subitenr, facultada a defesa prévia do interessado' no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no § 2'' do

artigo 87, da Lei n" 8.666/93.

S.T.Aspenalidadesacimaprevistassópoderãoserrelevadasnahipótesedeocorrência
de fatos imprevisíveis, devidamente justificados e comprovado§' a juizo do

CONTRATANTE.

E.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou cohtratar com a

AdministraçãoPúblicaédecompetênciaexclusivadoPresidentedoCREFITo.IT.As
demais sanções são de competência concorrente do Gestor do CONTRATO'

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

9.1. O CONTRATANTE, além das hipóteses previstas nos aÍigos 77-80' da Lei

8.666193, poderá rescindir unilateralmente o presente CONTRATO' mediante

comunicaçào cscrim, nos scguintes casos:

a) dete nninada unilateralmente pelo CONTRATANTA' 11 
ato escrito e fundamentado'

no. 
"o.or.nr."rados 

nos incisàs I a XII e XVII do art 78 da Lei no 8'666193:'

b) amigável, por acordo entre as partes;

CREflTo'l? _ Con$lho RcSiúll dc FisiolcBpú c T'EpiÀ ocuPtcioBlda I t R.'tiào ,u'isdicào: s'Ísip'

und I IFC r,!de Ccítq - 
^v. 

v inisrro ccrarao eanci;;;"i ! ióo' s"r-o jot - r"'iri s' AE4Ú - sE' 
'e026{ 
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c) Inadimplemento ou o cumprimento irregular de qualquer cláusula contratual pela

CoNTRATADA, não se excluindo a aplicação das penalidades previstas na cláusula

Nona deste CONTRATO;

d) Inobservância de recomendação em dados fomecidos, nos termos do estabelecido

neste CONTRATO;

e) Atràso injustificado na execução do objeto por prazo superior a 10 (dez) dias corridos'

9.2. A rescisão unilateral do presente CoNTRATO por parte do GoNTRATANTE não

desobriga a coNTRATADA do cumplimento ao disposto na cláusula Terceira acima,

até a datâ da rescisão quanto à execuçào efetivamente cumprida;

9.3. A liquidação judicial ou exrrajudicial, falência concordata ou concurso de credores

de qualquer das PARTES ensejará a rescisão automática do presente

CONTRATO, independentementeãe notificação judicial ou extrajudicidl'

9.4. Constituem também motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) Suspensão de sua execução, por determinação do CONTRATANTE por prazo

superior a 60 (sessenta) dias;

b) Ocorência de caso fortuito ou tle força maior, impeditivo por mais (e 60 (sessenta)

dias da execuçào deste CONTRATO.

9.5. A rescisão contratual não impede a aplicação das penalidades Previftas na cláusula

oitava.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO

10.1. A CONTRÂTADA rrão poderá, sem o prévio e expresso Êonsentimento'
devidamente documentado pelo CONTRATANTE, ceder, transferir óu subcontratar

terceiros, total ou parciatmente, seja a que título for, os direitos e dbrigações que'

respectivamente, aáquiriu ou assumiu por força deste CONTRATO' dujo pagamento

ficará às expensas da CONTRATADA, o qual se responsabilizará exclusivanente

perante os subcontratados e terceiros.

10.2. Nenhuma subcontratação efetuada pela CONTRATADA eximirá a mesma de sua

total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações e responsabilidades aqui

assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINÀIS

12.t. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste CONTRATO indica o

pt"no 
"on}t"airnento 

dos elementos nele constantes' bem como de todas as suas

condiçõcs gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto

aos mcsmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto'

CREFITo_ l ? ' coít€lho Rcsronsl d' Fisor'Bpi' c ÍcÉPia ocup&toÉl da I 7 x.cSrno lunsdido: ssgiF

hnd.: lFc r'adc ( cí,4 ' Av. v nisro ccora" narcrolJ'i' iióô'- seuo loa-r"'iiÚ 
^Ís'âju'sE 

aqol6{rorEL:{?e) l0r I{e{rc
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12.2. O CONTRATO, suas alterações e rescisão, obedecerão à Lei Federal n". 8.666/93

e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução do presente ajuste e especialmente

aos casos omissos.

t2.3 Em caso de rescisão adrninistrativa prevista no artígo 79, inciso I, da Lei n''

8.666193 Íicam recoúecitlos os direitos da Administração especiÍicados no mesmo

diplon-ra legal.

12.4 O não cumprimento da legislação trabalhista vigente, quando comtatado, poderá

ensejar a rescisão do ajustc, scm prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis'

12.5 Qualquer alteração das disposiçôes deste coNTRATO somente terá validade se

elaborada por escrito e assinada pelas partes, passando então a ser parte integrante deste'

observadas as hipóteses do art. 65, inciso I, da Lei n'8.666/93.

12.6 Em caso de omissão serão aplicadas ao presente CoNTRÂTO as demais regras e

principios da Lei n". 8.666193 e, supletivamente, os princípios da Tooria Geral dos

Conúatos do Direito Privado, como disposto no aÍ. 54 dâ mesma Lei'

12.7 Fícaressalvada a possibilidade de alteração das condições contrafllais em face da

supeneniência de normas t-ederais disciplinando a matéria.

12.8 Fica desde já determinado que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício

entre a CONTRÁTANTE, os empregados da CONTRATADA ou quaisquer terceiros

para a execução do prescnte ajuste. A CONTRATADA caberá supprtar integral e

Lspontaneamente todos os custos e despesas relativas a processos administrativos e

juàiciais de qualquer natureza que venham a ser instaurados ou ajúzados contra o

CONTRATANTE pelos referidos empregados ou subcontratados'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

13. Fica eleito o Íbro da cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, para dirimir

quaisquer dúvidas ou conÍlitos resultantes da relação contratual ora firmada, excluindo-

se qualquer outro, por mais privilegiado que seja E por estarem assim justos e

acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual toor e forma' na

presença de duas testemunhas abaixo qualificadas, para que produza §eus juridicos e

Iegais efeitos.

Aracaju' 
- 

de 

-- 

de 2023 '

CONTRATANTE CONTRATADA

cREFlTo-17 - consclto RcEr§al dc Fisiormpi' c rcEq"- q'{T'"Tld''17ls:ào ''ú'diç!o: }rsip'

lií<i.: rEc r,.d€ cênrú- 
^v. 

Minisrro Gcnüo aarrcàAi'i iioo:sÀr'^ lbl - l'iriB' A6c''iu - sE" 4eo:ó{r0 rEL: (7e) 30r I {eoo
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Dr.Jader Pereira de Farias Neto

Presidente do CREFITO-l 7

Sr

Nome:

CPF:

Fiscal

Nome

CPF:

ASSINATURA

CREFITO.I T - Côíslho Rctiónal dc rkiotc'Jpi' e

I:in: IFC TrüL Ccnrd - Âv. Minislrc CcÍaldo trãtrcro Sobml.2l0O SALÂ - sE. 4902@ l0 TEL: l0lt{9m

CREFI L7
Fis.

ACIONAL

Representan Legal

Testemunha

ASSIN

da l7 Rcsiào .,uri§diçào:
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Comunicação lnterna n" 53/2023/CPL

Aracaju/SE, 23 de

De: Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL

Para: Gabinete da Presidência

Conselho Regional de Fisioterapia e TeÍapia Ocupacional - CREFITO-17'

Assunto: Solicitaqão de análise e parecerjurÍdico do processo no2112023

Prezados

Atenciosamente

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos em anexo o Processo de n'

a Contratação de Empresa para Curso dâ Nova Lei de Licitação (14'133/2021

necessidaies do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupâcional da

análise da diretoria e elaboraÇão do parecer jurídico'

J

CREIITO- l? Con§clho Rc8on.l dc FiiioêraPià c Tc6Pi, d, l7 RcSiio

utian#antas Anoraoe
Presüente da CPL

Ed: IFC Iítd. C.nt ._ Âv. Miniírc 6€r!l.b Bamro SôbEl. 2r0{ - s^LA 30E - sE,4S026-010 TEL: l0l r {900

CREFITO 17
Fi
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e 2023.

12023 rctercnle
alender as

Região), para



tltissNO



c
Fis.

sERV|ÇO PUBLTCO FEDERAL

coNSELHo REGIoNAL DE FrsrorERiAprA ETEIApTA ocupAcroNAL DA r7. REGrÃo

Comunicação lntêrna - Gapre - Cl/Gapre no 17912023

Aracaju/SE, 24 de agosto de 2023

A

Assessoria Jurídica

Conselho Regional de Fisiotêrapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

Prezado (a),

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17"

Região, através de seu represenlante legal, o Presidente Dr. Jader Pereira de

Farias Neto, no uso de suas atribuiçôes conferidas pela Lei 6.3'16/75,

encaminha através da Comunicação lnterna - Cl n' 53l2023lCPL, o processo

licitatório no 2112023, o qual versa sobre contratação de empresa para

realizaçáo de Curso da Nova Lei de Licitação no 14.13312021 para âtender as

demandas apresentadas pelo CREFITO 17, e solicita gentilmente, análise para

manifestação e/ou parecer jurídico.

Respeitosamente,
J A D E R P E R E r RA D E FA Rl As 

Hffida"od;Jill.,"l?+3 H#i',.l,,
N ETO:834941 54520 Dâdôr: r023.0E.24 r r:16.08-03'00'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

REFITO
60

t7

CREFITG I 7 - Conselho Regional dê Fisiot€rapia ê Íerapia Ocupacionâl dâ 1 7' Rêgiáo JuÍisdição SêAiPe
End.: JFC -ráde Cent6í - Av. Min|stro Geíâtdo aâíâto Sob.ar. 2ioo - saLA 308 - Jârdins, ÂBêâiu - SE, 49026-010 TEL: (79) 3011 0900

Assunlo: Solicitacão de Manifestacão Jurídica para o Processo no2í12023

ü
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Comunicação Interna- CI n,, 067/2023/ASJUR

Aracaju, 05 de le 2023

De: ASJUR/CREFITOtT

Para: GAPR-E/CREFITOI 7

Prezado Presidente,

\/ Cumprimentando-o cordialmeute, e em resposta à CI Gapre CÍefito l7 n" I sln,o-81202
mc da presente para devolver processo. decorrente da dispensa de n"2 /2023,
que versa sobre a contratação de empresa especializada no de de
capacitação, acompanhado de parecer j urídico, nos termos do art. 38, VI, lei 8 3.

Sem mais, colocamo-nos à disposição para maiores
Íizerenr neccssários.

Atenciosamente

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Jurídico - Crefito l7

sElrf,: Av. Miniúo Ct ftldô BlrÍ.to soônl. í' 2100. Eô FrÍplerial .rFC. el.108. Jt.diB, 
^Í!.rjü/SE 

_

que se

T.lcfonc!: 7e-lo2,l-247ó.!224-a7ó I / G.!tr.i&Éíro I 7@8tutil..om
cEP 49 02«)r0
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I . RELATÓRIO

Foi encaminhado a esta assessoria jurídica para análise jurídica na forma do

art. 38, inciso Vl e parágrafo único, da Lei n." 8.666/93, procêsso de Dispensa de

Licitação e minuta do respectivo contrato, cujo objeto é a contratação, pelo

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A

REGIÃO, da empresa ESCOLA DE LICITACAO LTDA, inscrita no CNPJ:

44.667.82810001-73, para prestação de serviços especializado em ministrar curso de

capacitação aos colaboradores do CREFITO-'I7, inerente a nova lei de licitação, no

14.13312021, com enÍoque na Comissão Permanente de Licitação e Departamento

Jurídico.

lnstruem o presente processo, dentre outros, os seguintes documentos:

requisição do setor interessado; indicação dos recursos orçamentárigs; justificativa da

contratação direta; apresentaçao de propostas e orçamentos comerciais; análise das

propostas; justificativa da escolha do fornecedor e do preço; documentos de

habilitação da empresa vencedora; minuta contratual; e encaminhamenlo para o

órgão jurídico para emissão de Parecer.

E sucinto o relatório, passaremos a opinar.

sBIrE: Av. Mirisuo G€Eldo Barcro §ó6nt, r" lloo, Ed- Eh!Í.§rial,FC. elâ 308, JúdnB, 
^l' 

!jü,§E _ CEP 49-026010
"i.lcÍon6. 1 9 -3024.247 6 I 3 224-4?lt I / *cr.Lri&.ctilo I 7@Smail.com

sERV|çO PúBLtCO FEDERAL
CONSEI-HO REGIONAT OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT

PARECER JURíDICO NO 2712023

D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No 2112023.
CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA PRESTA,ÇÃO DE
sERV|çO PARA M|N|STRAR CURSO DE
CAPAC|TAçÃO DA NOVA LEt DE L|C|TAÇÃO
NO 14.13312021 PARA O CONSELHO REGIONAL
DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA í7â REGIÃO. PREVISÃO LEGAL. ART.24, II
E ART. 23 DA LEI FEDERAL N' 8.666/93.
POSSIBILIDADE.
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A regra é que a Administração Pública para conlratar serviços, ou adquirir

produlos, encontra-se obrigada a realizar previamente procêsso licitatório (inteligência

do art. 37, inciso XXI da CF/88 e art.20 da Lei no 8.666/93).

Essa obrigatoriedade de licitar Íunda-se em dois aspectos basilares, o primeiro

é o de estabelecer igualdade entre os interessados em contratar, como forma de

realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo

revela -se no propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.

Todavia, existem ceÍtas ocasiões em que o Administrador PÚblico, embora

podendo realizar o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas

situaçóes, poderá dispens at a realizaçáo do certame (discricionariedade), como são

os casos previstos no art. 24 da Lei 8.666/93, hipóteses denominadas de licitação

dispensável. E, o inciso ll desse artigo, estabelece, ipsis literis:

"Art. 24- É dispensávet a licitação:

It - para outros serv,ços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo

anterior e para alienações, nos casos previsÍos nesÍa Lei, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo seviço, compra ou

alienação de maior vulto gue possa ser realizada de uma só vez;

SEDE: Áv. Múisro O.Éldo Baído Sohnl, tr" 1100. Ed. Emprcsâíiâl J FC. sâlr lot. Jüdiís" 
^@jÚSE 

' CEP 49.02601 0

(...)

Í.ldqlc!: ?e-lo2+24?ó/J224-.1761/ ..@la.ierclirôl 7@gmail.on

II- ANÁLISE JURíDICA

Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elemenlos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Destarte, compete a esta Assessoria prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo possível adentrar à

análise da conveniência e da oportunidade da prática de atos administrativos e nem

ainda manifestar-se sobre os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa.
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"Parágrafo único. O processo de dlspensa, de inexigibilidade ou
de retardamento, previsto neste aftigo, será instruído, no que
couber, com os seguinÍes elementos:

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de
grave e iminente risco à segurança pública que justiíique a
dispensa, quando for o caso:

ll - razáo da escolha do fornecedor ou executante;

lll - justificativa do preço.

lV - documento de aprovação dos proietos de pesguisa aos
quars os bens serão alocados; "

Nesse passo, os atos em que se verifique a dispensa de licitação, são atos que

fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitar, consagrando-se como

exceçôes a esse princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas

que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao

crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

MnÍío O.6Uo A.rcb Sob6l, tr" z loo. Ed. EmníaedalJFC. sl.308. radin§'
1.LÍo*!; ?1r-J02+247ón224-4761/ sEtári.cÉf iol ?@am.il..M ^@jü§E 

- CEP 49.0260 l0

O que se verifica neste inciso da Lei é um dos casos de exceçâo em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realizaçáo de um processo licitatório, ou seja, hipótese em que a legislação autoriza
que sejam reduzidas as formalidades prévias às contratações pela Administração,

havendo a dispensa de licitação em razáo do pequeno valor envolvido.

Assim, o citado dispositivo legal excepciona a regra de exigência de licitaÇão

para serviços de ate'10% do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo 23 da

Lei 8.666/93 (R$ 176.000,00 - 10% = R$ 17.600,00), desde que se refiram a parcetas

de uma mesma compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, valor

este atualizado pelo Decreto no 9.4'12 de íB de junho de2018.

Sobre o procedimento a ser empreendido para a contrAtação direta por

dispensa de licitação, é importante ressaltar o que dispõe o parágraío único do artigo

26 da Lei no 8.666/í 993, segundo o qual:

SUre.a..
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Na dispensa de licitação, obrigatoriamente o agente púbrico deve apresentar a

Gzão da escolha do fornecedor ou execulante (artigo 26, parágrafo único, inciso ll) e,

também, a justificativa do preço (artigo 26, parágrafo único, inciso lll). sendo tais

requisitos preteridos, impôe-se a anulação do ato administrativo que selecionar a

empresa, ou mesmo a anulação do contrato. A escolha é discricionária, sim, porém

deve ser devidamente - e tecnicamente - motivada na oportunidade da escolha pela

administração pública.

ln casu, observa-se que se faz presente nos autos a justificativa devidamente

redigida e fundamentada, com base na legislação vigente e dentro dos parâmetros

por ela estabelecidos no que concerne a escolha do fornecedor, como também em

razâo do valor contratado.

Ademais, para que o respeito à ordem jurídica e aos princípios da legalidade e

economicidade sejam cumpridos, deve-se levar em conta quê a realizaçáo do certame

seja também vantajosa para a Administração, alinhando-se com a eficiência dos

serviços prestados, sendo que a mesma não pode sofrer nenhum tipo de prejuízo.

Com isso, foi possÍvel verificar de maneira simples qual o preço justo de

mercado que estava sendo praticado na oportunidade, ou seja, verificou-se o preço

praticado para contrataÇão do serviço especializado, com os critérios mÍnimos

apontados no Termo de Referência, e que a contrataçâo do serviço será efetivada de

acordo com o menor valor de mercado, mormente quando toma-se por base o valor

unitário da hora/aula por aluno autorizado a participar do mencionado curso.

SEIrE: 
^v. 

Mn,isto C<Í.ldo aÚçlo Sob6l. n 2l(,0, Ed. Emprdri.lrFC. r.l.loE, raÍdiÀr, 
^.r..iúlsE 

_CEP49.026010

I clcfoncs: r,)-102+2a7óô22:t-.176 l/ @rElrrincÍctik! I 7(4tmail.4m

Desla forma, percebe-se nos autos do processo administrativo que Íoi realizada

uma coleta de preços, junto ao mercado, por meio de diversos e-mails, protocolos

eletrônicos e sites, respeitando número mínimo de três, e devidamente datadas

quando da realizaçáo de suas consultas.
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ilt - coNcLUSÃo

Portanto, de posse dos documentos que instruem este e h4vendo a previsão

legal, entende esta Assessoria Jurídica, que é dispensável na forma do arl. 24,11 e 23,

inciso ll, alínea "a" ambos da Lei n" 8.666/93, assim sendo, somos FAVORÁVEIS à

contratação ora pretendida, conforme acima apresentado.

É o Parecer.

S.M.J.

Aracaju/SE, 05 de setembro de 2O23.

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Jurídico - CREFITO 17

SEDE: Âv. Miriíú Gcnldo Barclo Sob6l. n" 2lO0, Ed. EmprêsânalJFC. sla 108, rârdns, A@julSE - CEP 49.0?6010

Tclcfotrcs; 7.!102.r-2476/J22.í-a76 l/ sec.ebriacrclito I 7@8hãil..om

É interessante respaldar que agindo assim, demonstra que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, porém não deixando de
ter nenhuma das fases do procedimento.

É importante sarientar ainda, a grande necessidade da contratação do serviço
especializado para ministrar o curso de capacitação para os Íuncionários desta
autarquia, considerando que a "vacatio Legis"da nova Lei de Licitação se encerra em

dezembro do ano corrente, o que torna o objeto desta contratação essencial para o
funcionamento do orgão, uma vez que os funcionários terão a devida capacitação
para a efetiva aplicação da legislação.

Por fim, no que tange a minuta de contrato, observa-se que está de acordo com

a legislação pertinente, atendendo aos requisitos por ela exigidos: aÍt. 24, inciso ll; art.

26; art. 38 e ss.; art. 55, entre outros, todos da lei 8666/93.
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Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n 192t2023

Aracaju/SE, '13 de setembro de 2023

A

Coordenadora da Comissão Permanente de Licitação - CpL

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da í 7. Região -

CREFITO 17

Prezada,

O Conselho Regionâl de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17"

Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei 6.316/75, em resposta a Comunicação lntdrna - CI no

53l2023l3Pl, encaminha parecer jurídico e termo de ratificação do presidente

para o processo no 2112023, o qual versa sobre contratação de empresa para

capacitação acerca da lei de licitação n' 14.13312021 .

Sem mais para o momento

Respeitosamente,

r A D E R P E R E I RA D E F A R I A s 
iiliÂ'^'#J;ll1'|.1?+3 H;li,:l,

NETO:834941 54520 Dado5: 2023.0e.13 1s:10:sr {3'oo'
Jader Peretra de Farias Neto

Presidente do CREFITO 17

J

cRÊFlTGr 7 - Consêlho Rêgionalde Fisiolerapi. ê TeÍâpiá Oapãcjonaldâ 17'Região JuíisdiÉo:
Ehd.: JFC rrade Cêntêí - Av Minislro G€í€bo Aárêto Sob.al, 21OO - SALA 308 'Járdin§ A'a6ju _

Saígipe
SE. ,19026{10 TEL: (79)301í 09oo

sERV|ÇO PúBL|CO FEDERAL

coNsELHo REctoNAL oE FrsrorERA[:]FJE"]AptA ocupActoNAL DA í7. REGtÂo

Assunto: Encaminhamento de Parecer e Termo de Ratificação do

Presidente



EM BRANCO



CREFITO i7
Fis. 6

sERVtÇO PúBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOÍERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17A REGIÃO

CREFITO.lT

TERMO DE RATTFTCAÇÃO DO PRESTDENTE PARA CONTRATO

I

O Presidente do COÂ/SELHO REGIONAL DE FISIOTERAPiA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 170 REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, em conÍormidade

com o lnciso ll, do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATLFICO a DISPEÂ/SÁ DE LICITAçÃO n'
21/2023, cujo refere-se à contratação de prestador de serviço para capacitação quanto

à Lei de LicitaÇáo 14.13312021 para membros da Comissão Permanente de Licitação e

Departamento Jurídico. para atender as demandas do CREFITO 17, em favor da

empresa ESCOLÁ DA LICITAÇÃO LIDÁ, inscrita sob o no 44.667.828/0001- 73'

localizada na Av. Adélia Franco, 2288, Bairro Luzia, aracaju/Sergipe, CEP: 49048-010,

com fundamento No " ART. 24, INCISO ll, DA Lei Federal N.o 8.666/93' QUE DEFINE

QUE E DISPENSÁVEL A LlClrAÇÃO PARA OUTROS SERVIÇoS E CoMPRAS DE

VALOR ATE 10% (OEZ POR CENTO) DO LIMITE PREVISTO NA ALíNEA 'A', DO

rNclso il Do ARTIGo ANTERIOR E PARA ALIENAÇÕES, NOS CASOS PREVISTOS

NESTA LEI, DESDE QUE NÃO SE REFIRAM A PARCELAS DE UM MESMO

SERVIÇO, COMPRA OU ALIENAÇÃO DE MAIOR VULTO QUE POSSA SER

REALIZADA DE UMA SÓ VEZ", Com Valor Global de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais).

PUBLIQUE-SE,

Aracaju/SE,12 de setembro de 2023.

JADER PEREIRA DÊ FARIAS l;;r#"sêJffX5d',$ó' 
e-rÀoB 

'0NETO:83494'| 54520 o.ddr 2o2,nt 13 l sroo' ôfiio'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

SEOE End.iJFc TÍ..1. C.ntêr - Av. Minislro GeÉldo 8âíelo SobÉl,21oo-Sâla
CREF lÍO-17 - conselho Rêeional dê Fl6iolerâPiâ . r.hoi. Ocuolclonâl d! 1 7' Regláo

:OA - iarorns, Àracaiu - SE 49026'010 Fonô. (79) 3011 -0900

ANEX O: End.: Av. Dí José Mâêhâdo d. Souzá, 220, Sâlâ 608' Jârdins, Aracaju'SE, 49025-744

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVTçOS PARA

CAPAC|TACÃO QUANTO Á ler Oe UCmCÃO ru" ta.tgglzozt paRn lrexoeR es
DEMANDAS DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 17" REGIÃO
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rcprcsentado por seu Consslhciro Presidcntc, Dr. Jader Pcreira de
E34.941.54$.20 e a ESCOLA DE LICITAÇÃO LTDA, inscriu

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO RECIONAL DE FISIOTERÂPIA E TERÁPIA OCTJPA(XO\AL DÂ T?

REGIÃO
CREFTTO.IT

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRÀTO ADMINISTRATIVO DO
OBJETO ENTRE SI FAZEM O
COI\.SELHO REGIONAL DE
FISI0TERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 17' REGIÀO -
CRE}'ITO 17. E DO OUTRO LADO
ESCOLA DA LTCITAÇÃO [-TDA

CONSELHO REGIONAL DE FTSIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIoNAI, D,-I
I 7 RECIÃO ..- CREFTrO I l, Aütarquia Federal instituida pela Lei
dezembro de 1975, e dcsmembcada pela Resolução COFFTIO n" 4M
2017, rr--sponsável pela circunscriçüo composta pelo Estado de pe, dotada de
pcrsonalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n" 3 I . 7.13U000t-12,
corn sede à Av. Mioisúo Geraldo Barreto Sobral, 2100, Sala 308, J Aracaju/SE,
C'EP: 49.026-900, doravante designado simplesmcnte CONTRAT nestc ato

Neto, CIIF
Jsobono

44.667 .82810001-73, doravante denominada CONTRATADA, ncste rcpesentado
pclo Lourivd Mrrieno dc Santsna , inscrio no CPF sob n'060 , têm, entre

si, justo e avençado e celebram por força do presentE Instrumento,
prestrdor de rcrviço prrr capacitaçio qurnto à Leí dc Llcltrçio I

trataçio de
2l prra

membros de Comissão Pennenente de Liciteçio e Depert.mcnto , dc acordo

com a [-ei 8.66611993, dc 2l de Junho de 1993 e as scguintes cláusula, condiçôes e

altcraçôes:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Contratação dc prestador de serviço para capacitação quanlo à t€i
l4.ll3/2021 para mernbros da Comissào Pennanente de Licitação e

Juridico, considerando as especiíicações descritas abaixo:

1.1. conternplar os seguintes pontos no conteúdo programático:

li t u pas, lo P I a nej anten to dar C o ntra t aç,i,'s ;

listudos Prel im inares :
(';"rencidme lo de Riscos:

T ermo de Re[eréncia.

l -2. O curso der eni ter capacidade para sete mcmbros desta autarquia:

13. 0 valor do curso deverá incluir material didático e cenificação para seuE

6.316, de l7 de

13 de Julho dc

1

de Licitação
Departamento

paÍticipantes;

M
/l,L/
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ao Setor

teCONTRÂTO,

por parte da

itcm 3.1 desta

-1

J
0

SERVIÇO PUBLICO FEDERÂL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCT,'PÂCIONAL DA t7

REGIAO
CREF'ITO.I7

1.4. O curso deverá tcr duraçào de, no mínimo, l2 horas.

lJ. O curso será realirado nos dias 22 e 23/09 do corrcnte ano, no Neo0frce Jardins.

CLÁUSULA §EGUITÍDA: DO PREÇO

2.1. Pcla cxecução dos serviços será pago a quanria única de R$ S.0a0,00 (Cinco mil
reais), estúelecido neste contrato.

2.2 Qualqucr alteração dos preços deste CONTRATO somente serí válida quando
formalizado por aditamcnto; cômo previsto no artigo 65, § A, da Lei no. &.666/9j.

23 Sc durante a vigência do CONTRÁTO forem criados novos rri ou majorados
os vigcntes, ocaneàndo um significativo dcsequilíbrio ecooômi anceiro do
presente ajuste, os preços contratados serão imcdiatamctrte para evitar o

3.prejuizo da panc prcjudicada, ômo previsto no an. 65, da Lei no 8.

2.4 No valor da remuncraçâo estabelecida na Cláusula 2.1 , comprccndidos
todos os ributos rclativos à prcstação dos scrviços deste
presente data.

vigentcs na

CLÁI'SULA TERCEIRÀ: CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

3.1 Totlos os pagsmento6 serâo realizados atraves de trafisfcrência, bcrcário ou

bolcto dc cornpcnsafo, posteriormente a apresentação da Notâ

Financeiro do CREFITO-l 7.

3.2 Toda a nota 6scal dcverá possuir referência somentc aos objeos dei
deventlo ainda conter a descrição dos serviços presl8dos.

3.3 As notas fiscais quc apresentâÍem incorrsÇões serão derlolvidas À

e seu veÍrcímento será cntão de 05 (cinco) dias após a âp,re§cnÉçâo vá

3.rí Caso baja necessidade de providências compleoentarcs

CONTR^TADA, a fluência de prazo de pagamento de que tata

CONTRATADA
I

llda.

§

s'
o

Cláusula, sená interrompida, Íciniciando-se a contsgcm a partir da dlta em quc estas

forcrn cumpridas.

3.5 Enr facc do disposto no artigo 7l, § 2o da Lei n'- 8-666193, com a Êdaçâo dâ Lei n"'

9.03295, serão observados por ocasião do pagameno a.s disposiçõcs do artigo 3 I da Lei

n". 8.2 1 2, de 24 de julho de I 991 , na sua rcdação atual, e orientações vigeries expedidas

pelo INSS.

3.6 VeriÍicada a rcgularidade, a comisSão encaminhará ao Depanaôe.|lto Finarceiro

para a rcspcctiva quitaçíi,0.

'tr/tí
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sERVrÇO PúRLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONÂL DE FISIOTERAPIA E TERAPIÂ OCUPAC'ONAL DA I,,:P

REGIÃO
CREFITO.TT

3.7 Qudquer pagameoto nào isentará a CONTRATADA das rcsponsabilidades
contratuais, ncm implicará na aceitação &icita do serviço.

3.t Não haverá atualização ou compensaçâo financeira, salvo a ocorr&rcia do descrito
na cláusula scxt4 dcstc instrumcnto.

3.9 A despesa decoÍrente desta contratação correrá à conta da nrbrica de n"
ó.2.2. 1. 1.0 1.0 1.0 1.0 1 t - Cursos de Aperfeiçoamento Profi 6sional.

CLÁUSULA QUARTA: DA§ oBruGÂÇÔns oa coxTRÁTADA

'í.1 O objero de-stc CONTRATO deverá ser presrado pela CONTRATADÂ, sc

comprometendo 4inda, em:

Executar os serviços coúorrne especificaçôes do terrno dc referêlcia e de sua proposta,
com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito das cláusulas

Êrramentas econtratuais. alêrn de fomecer e utilizar os materiais e

a) Rcparar. corrigir, rcrnovcr ou substiruir, às suas expcnsas, no total em paÍtc, no
prazo firado pclo fiscal d«l contratot os serviços efetuados em que se v vlctos,
dcí'eitos ou incoreções reslrltantes da exccução ou dos matcriais

utensílios rcccssárior, oa qualidadc e quantidade mínimas espccificadas
e na propostq

b) Utilizar profissionais habilitados e com conhccimentos básicos dos
cxccutados, crn conformidade com as norÍnas e dcterminações cm vigo

c) Submcter prwiamente, por escrito, à Contratante, paÍa análise e

mudanças nos métodos executivos gue fujarn às espêcificações do objeto.

d) ManteÍ durante toda a vigência do conrato, em compatibilidade COIT}

assumidas, todas as condições dc habilitaçào e qualificação exigidas apal:r

lt

. quarsquL'r

ds obrigações
lontratação.

§

§

se) Elaborar a lista de presença dos participantes;

f) Em.itir certiÍicados dc participantcs;

g) Elaborar e cncamiúar o material de apoio ràs aulas para todos os participantcs;

h) Responsabilizar-se pelas dqspe§ôs relacionada-s com os palcsrartes c eqüpe de apoio

,1.2 A CONTRATADA mantená o CONTRATANTE formalmente infôrmrdo a respcito

do andÂmento do CONTRATO, remcteÍrdo, quando solicitadq à apreciação do

CoNTRÂTANTE, o relato de problcmas na execuçiio, bern como na oôrrência de casos

omissos ao prescnte termo.

CLÁUSULAQUINTA:DAsoBRIGAÇÕBsoocoxrRArÁNTE /1 / /1 {ârÁNrE 

fr*'J'

I
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5.1 O CONTRATANTE obriga-se a:

a) cxcrcer a Íiscalização dos serviços.

b) eferuar periodicamcntc a programação dos serviços a seÍem exÊculsdc pela
CONTRÂTADA.

c) indicar, t'ormalnenle, o gestü dou o Íiscal para acompanhamanto tla exccução
ctrnlraluâ1.

5.4. A fiscalizeção do presente ajuste ficaú a cargo do CONTRA

CLÁUSULA SEXTA: DoS TRIBUTOS

d) encaminhar a liberação dc pagamento da farura da prestaçâo de sen.iços aprovada.

5.2, O CONTRATANTE se compromete a fomecer e colocar à disposiçào rla
CONTRATADA, têmpestivamente, para a execução do contrato, todà as infonnaçôes
necessárias paÍa a exccução dos trabalhos pela CONTRATÂDA.

5.3. O CONTRATANTE ohriga-se a efehur o pagaacnto, de acordo som as condições
cstabelecidas neste CONTRATO, c dc conformidadc com o dispoíio nas cláu.sulas

segunda e terceira acima.

Fi s.

dcvendo o
lvo se a

6.1. Estc CONTRATO é firmado com bise na legislaçâo ributária
CONTRÂTANTE efetuaÍ a.s retenções a ele atÍibuííl,s em
CONTRATADA rprcsentar alguma decisão judicial ou administrati
das ret.-nçõcs.

,sa
a que o exooerc

6.2. Havendo divergência enlrc as parlcs com relação à eventual rstcnçâo, as pancs

promoverâo, em conjunto, consulta formal ao sujeito ativo do u:rbuto, conÍbrme

regular nento pertinente à matéria.

CLÁUSULA SÉTTMA: TOI-ERÂNCIA

§

s
7.1. Sc qualquer das PARTES, em bencÍicto da outra, pcrmitir, mesriro poÍ omissâo, a

inobservância, no todo ou em pâÍe. de qualquer das cláusulas e §ondiçôcs deste

CONTRATO c/ou de seus ânexos, tal fato não poderá liberar, desonerar o: dc qulquer

forma, afctar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as qtais permanccerào

inalteradas, como se neahuma tolerância houvesse ocorrido'

7.2. Qualquer tolerância das PARTES será considerada como concessão cxccpcional,

não constituindo novaçâo do aqui ajustado, nem precedante invocávelpela ourra pane'

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES

1nftr
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t.l. Caso a CONTRATADA não cumpra as obrigações estabelecidas neste
CONTRATO, ocasionará desatendimento às condições contratadari, ficando sujeita a
multas, rescisão contratual e demais sanções previstas nesses documcntos, nas Leis no

8.666i s3 e demais legislages peninenres.

t.2, A inexecução, total ou parcial, do CONTRATO podeú garantir a prévia e ampla
dcfesa. ensejará, segundo a extensão da falta cometida, a aplicagão das penalidades
previstas nos artigos 86 a 88, ila Lei n" 8.666193, com aplicação das sçguintes sançôes:

a) Advertência;

b) Multa de 0,170 (zero virgula um por ccnto) ao di4 sobre o valor CONTRATO,
pclo auaso no cumprimento dos prazos estipulados no presente , com limite

, com multade l0 (dez) dias. Apos esse prazo, seni considerado inadimpleineato
de 5;0% (cinco por cento) sobÍe o valor total do CONTRÂTO;

c) Multa de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do C TO pclo

0

inadinplemcnto a quaisquer outras obrigações pactuadas, e que

prejuízos ao CONTRÂTO, independente do ressarcimento dos danos

pertincnte, ou pclo fomecimento/reposição de peças incompaúveis otI

Fis.

a causar

stração;

d) Mulu de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRA la recusa enr

atender a qualqucr chamado Íbito pelo CONTRATANTE para a deÍ'citos

e) Multa de 7,5% (setc e meio por cento) sobre o valor totd do

inadinrplência reitcrada das obrigaçõcs pactuadas;

TO pela

0 Multa de l0% (dez por ccnlo) sobre o valor totÀl do C NTRATO pelo

inadimplemento total da contratação bem como no caso dc causados

por negligôncia ou imperícia dos profissionais, sem a reposição ou erlo do bem

ndicionadas;

g) suspensão tempoúria de paíicipação em licitação e impedimanto ôe contrÊtar com a

Ád-inirt uçao, poÍ prazo não supcrior a 02 (dois) mos, oonfoírc artigo 87, inciso III'

da Lei n" E.66ól93;

h) lmpedimento de licitar e contratar com a Uniào, bem como o descredcnciamcnto no

SiCAF ou nos sistcmas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV'

do artigo 4", da Lei n" 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos' sem prejuízos das

multa-s previstas nestc Contrato;

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admitristração Pública'

"rquanto 
perdrrrureÍn os motivos dcterminantes da puniçao ou até que sejr promovida a

,*Lli,"çáo pcrante a própria autoridade que aplicou a penatidade' @e s€ni concedida

."-pr" qo. o 
"ontrat 

do rcssarcir a Administração pelos prcjuízos resultantes e após

decorridã o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

§

v

llhÍ
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t3. As penalidades de mulu serão aplicadas após o regular processo adminisrativo.
em que serão garantida< à CONTRATADA a prévia e ampla defesa, e porlerão ser
descontadas do paguncnro referenres ao CONTRATO, nos pcrcçnruais acima
cspccificados e acrescidos de juros moratório de l% (um por cenüo) ao mês, podendo.
Ainda, se for o caso, serem cobradas judicialmente sem prejuizo da aplicação d"s demais
sanções previstas neste CONTRATO.

t.4. As multas imputadas à CONTRATADA, cujo montantc seja superior ao nrínimo
estabeiecido pelo Ministerio da Fazenda e não pagas no prÍrzo concedido pela
Admüristraçào serão.inscritas em Dívida Ativa da Uniào e cobratias com base na Lei n"

6.830i80, sem prejuízo da correso moneária pclo IGP-M ou outro inrlicc que
pon cnnrra venha a zubstiruí-lo.

8.5. A aplicação daq penalidades acima dcscritas não p§udica a (i outras a quc a

empresa esrcja sujeita pelo não cumprimento rla^s obrigaçôes confafiiaie ou execução
insatistàtoria do objao, nos termos previstos ern lei. Assim, as sanç$es previstas nas

alíneas "a", "g", 'h';e "i" <1o subitem 
I

t.6 pc,derão scr aplicadas, cumulativamente, com as multas previstas nas alineas "b".
do mesmo subitcm, facultada a defesa próvia dô interessado, no

rcspecLivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsro no § 2', do

artigo 37. da Lei n'8.666193.

t.7. As penalidades acima previstas só poderão ser relevadas na hipót{se de ocorrência

de fatos impreüsíveis, devidamente justificados e comprovados' a juízo do

8.8, A sanção dc declaração de inidoneidade para licitar ou dontratar com a

Atlmirristração Pública é rlc compctência exclusiva do Presidente do ÇREFITO-l?' As

demais sançõcs são dc competência conconeute do Gestor do CONTRâTO.

cLÁL.sULA NON.A: DA RESCISÃO

9.1. O CONTRATANTE. além das hipóteses previstas nos artigos 77-80, tia Lei

8.666193. podcrá rcscindir unilatcrâlmcntc o prcsentc CONTRATO' medianle

comunicação cscrita, nos seguintes casos:

a) dcterminada unilateralmente pelo coNTRATANTE, em ato escrito e frrndanrentado'

nos casos enurnerados nos incisos I a XII c XVII do aí. 78 da Lci n" 8'666/93:,

b) amigável, por asordo entÍe as parte§;

c) Inadimplemento ou o cumprimento irregular de qualquer Ctáusula C-ontratual pela

CoI.ITRATADÂ, não se excluindo a aplicaçào das pcnalidades previstas na cláusula

Nona destc CONTRATO:

Fis.

§

§

,0J^ 4L/.
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e ) Atriso irjustificado na execução do objeto por Frazo superior a l0 (dez) dias corridos.

9.2. A rescisào unilateral do presente CONTRATO por parte do CONTRATANTE não

desobriga a CONTRATADA do cumprimento ao disposto na Cláusula Terccira acima,

atê a (iata da rcscisâo quanto à cxecução cfctivamentc cumprida;

9.3. A liquidação judicial ou extrajudicial, falência concordata ou concurso de credores

de qualquer das PARTES cnsejani a rescisão automática do presente

CONTRATO, indep€odente mênte de notiÍicação judicial ou extrajudifial.

9.4. Constituem ram&m motivos para a rescisão deste CONTRÁTO;|

a) Suspcnúo dc sua exccução, por determinação do CONTRAT{}''ITE po. p,"zo

superior a 60 (sessenia) dias;

b) Oclrrrsncia de câso fôrtuito ou de força maior, impeditivo por mais dc 60 (sessenta)

dias da execução dcste CONTRATO.

g.5. A rcscisào contraúal não impcde a aplicação das penalidades pÍevistas na cláusula

oitava.

MqL/,

c
SERVIÇO PÚBLICO FEDERÂL

CON§ELHO REGIONAL DE FISIOTER,APIA E TERÁPTA OCT'PACIONAL DA 17
REGIÀO

CR.EFTTO-I7 
I

1

d) tnobservâacia de recomendação em dados fomecidos, nos termo{ do esBbelccido
neste CONTRATO; i

-ili
cLÁusuLA nÉcnÍe: DA CESSÃO E SUBCoNTRÀTAçÃo il

L

l0.l.ACoNTRATADAnãopoderriçsemoprÊvioeexprÊssqlconscatirrrento,
dcvidamente documenado pelo CONTRÁTANm, c€dcr, fansferirtl ou subcmtrataÍ

terceiros, Ml ou prrcialmcnrc, seja a que tiarlo for, os diÍEitos erroffigações quc'

rcspcctivÍrmcírlc, úquiriu ou ú*i, poi força deste CONfRÂTOicuio. papamento

ficará Às expensa§ ds CONTRATADA, o qual sc rcsponsabilizar{' elclusivamcntc

pcrante os súcontratados e tcreiros.

10.2. Neúuma subcontraraçào efctuada pela CONTRÁTADA eximirâ a nresma de sua

total rêsponsabilida«le quanto ao cumprimento das obrigações e responsabilidadcs aqui

assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕE§ FTNAIS

It.l. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura desê CONTRATO indica o

f úo 
"orfr".i-ento 

dos elÊmentos nelc constantes' bem como dc todas as suag

condiçOes gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer descoúccimcnto quanto

"o. 
nr"r.oi, .on,o 

"I.-"nto 
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objcto

§

§
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SERVIÇO PUBI-ICO FF:DERAI-
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DÂ IT

RE(;t À()
CREFITO.I T

I1.2. O CONTRATO, suas alterações e rescisào, obedecerâo à Lei Fdernl n'. 8.6ó6/93

c dqnais noÍmas pertincntes, aplicáveis à execução do presente ajustô e especialmente

aos casos omissos.

ll3 Flm caso de rescisão administrativa prwista no artigo 79, inciso I, da Lei n'.

8.666/93 ficam rccoúccidos os direitos da A&ninisuação espccificados no me§rno

diplonra lcgal.
i

ll.4 O não cumprinicnto da lcgislação §abalhist& ügcntc, quú cbnstatado, Pôderá

e

ensejar a rescisão do ajuste, sem prejuizo da ap

I 1.5 Qualqucr alt€f,ação das disposições deste

legais efeitos.

CONTRATAN']'E

,)

c
F is.

cabiveis.

tcrá validade se

REElrq 17
-tb

licagão das penalidader

CONTRATO somentr

elaborada por escrito e assinada pelas partcs, passando então a ser partê iítegrantc dcstc.

obsen'adas as hipótescs do art. 65, inciso l, da Lei n' 8.6ó6/93.
li

t l.ó Em ca-so de omissâo serão aplicada-s ao presente CONTRATO

pnncipios da Lei no. 8.666/93 e, suplctivamente, os princípios da

(lontratos do Direito Privado, como disposto no art. 54 da mesma [ri:

I l.? Fica resgalvada a possibilidade de alteração das condiçõx

supcrveniência de normas fcderais disciplinando a matéria'

I l.t Fica dcsde já detorrninado que nâo se cstabeleccÉ qualqucÍ empregaticlo

entre a CONTRATANTE, os empregados da CONIRÀTADA ou rsquer tetc et ros

paÍa a cxecuçào do presentc ajustc. A CONTRÂTÀDA cabeni intcgral e

espontaneamente todos os otstos e dcspesas relaüvas a processos nistrativos e

judiciais dc qualquer naturczâ que venham a §eÍ in§taDrados ou contrâ o

CON'IRATANTE Pelos referidos empregados ou subcontratados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO }-ORO

dimais regra.s e

eoria Gsral dos

12. Fica cleito o foro da cidade de Aracaju, capital do Estado de sergiJrc, para diámir

quaisquer dúvidas ou conÍlitos resultantes da relação contra$al ora lirmrda' excluindo

se qlalqucr outro, por mars privilegiado que scja' E por esurern sssim ju§tos c

acordados, assinam o presents instrumento em duas vias de igual tcor c forma' na

pr".."i. de duas testemunhas úaixo qualificadas' paÍa que produza *us jurídicos e

sn facc da

Aracaju,;i de;- .'-l de 2023'

CONTRATADA

Dr. r Pereira de Farias Neto Sr. rival arlrno de Sente

/t
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CONSELHO R.f,,GIONAL DE FISIOTERÀPIA E TERAPIA OCUP
REGIAO

CREFITO.tT

Prcsidcnte do CREFITO-I7

Fiscal

Nome: _.-.-
CPF

7'D,{ I

I-cgal

ASSÍNATURA

Testemunha

Nomc:

CPF:-

ASSINATURA
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Fi5.

OBJETO: Contratação de prestador de serviço para capacitação quanto à Lei de

Licitação 14.13312(i21 para membros da cPL e do setor jurÍdico- do 
^c^refito-'17.

FUNÍjAMENTo LEGAL: Arts. 23, 24, 26 e 37 da Lei n" 8 666/93 e suas

õi;";;; alterações. JUST1F;CAT;VA: A contratação se faz necessária diante

da exigência da útilização da Lei de Licitação de 14J33120?1 q{19^t-1oy1s
proce.".o. licitatórios e contratos administraiivos do Crefito-17' RATIFICAÇAO:

12l}gl2)23 - Jader Pereira áe Farias Neto, Presidente' VALOR GLOBAL: R$

SOó0,óO (Cinco Mil Reais). ELEMENTO DE DESPESA: 6 2'2 1'1 0í'01 01 011 -
Curso de Aperfeiçoamento profi"sionat. CONTRATADA: ESCOLA DE LICITAÇÃO

LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 44.667 '82810001-73'

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17T REGIÃO

CREFITO.lT

EXTRATO DE DISPENSA DE LlClrAçÃo N" 16/2023

Aracaju, 27 de setembro de 2O23

.lutianaWntas Andrade
Coordenadora da CPL

Crefito 17

A\cnid! Miúi.to C.Bldo Bttlto sob6l' 2lm S!bT3OE EmptB'írl lFc TÉ't' C'ít'r -J'rdiB 
^tt'rju/Sc 

_ CLP 49'02G90
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DIÁRIO OFICIAI- DÀ UNIÁO. SEçEO T issN 1677-7069 Na 187, §âia'Íêirà, 29 dê setêmbto d. 2023

FAIM^cl^ NOv^ I^â^QUA tTo^ Ma ,^F:42023i MÁxlM^ Oo 9OvAo DioG^tlÂ ITD PÀÊ

l|a72jt: sltúO TiANOSaO NÉRES oâOGAnlÂ Mt P^t: 26821i

caMrLo AllrôNb 
^wEt 

ot clRvÀL8o

P.éid.nl. do cRF tu

coNsEt Ho REGtoilAL DE FlsloÍERAPI^ E TERÁP|A OCUPACIONÁL
DA 11' REGIAO

arrn^To Da rxallcllt(lD ot ot tlclÍ çlo

PrE.r$ nr ,9/2023. aúrr.lsrê: CnErlr(}ll. Cdv.t d.: FtÀN^NoO 5t6o\I^
SOCIÉO^DI lNolvlou^t Ot ÁOVOC^C|A, p.te. ju.ldb th dnêito privado in<íú. no CNPI

$6 o nr .5,9r2-a3s/o@r 02. obLlo: 6lud6 e ,.[.çô6 iú.idies, lorElt . tutenai3,

É.â. posi.r o. 'hpl.m.nr.çL dó p.ogr . d. hra.jd.d. . .6plLr.c. d.ntro do

r.rÉ.trú p.o8,am. d. B@.n.nç. priuÊ. ú CRtrÍrO 1r, .4lobaído .wid.des
jú.ldic.t, conráb.É. adúin'rÍariEs ./d d. ôúditqir, d*tiíàdd à ÍÉd.miação .
.iu.lr.ç& .dml.'5traltu , .om .nálir. sltu.oôí.!, .6iúntoãl . Btrútuôl d. 

^ul.Íqui.,:Éh do o.íÉdi.o rÉríêiço.m.mo do DrotÉm. d. inl.!rki.d. ,.alh.do ã.1.Ík h.í1.
ÉÉrr.. ênridàd.. v.rô,: RS .5@oo. F!.d.h.nraéo: .n, 25, rr ./...r. r!, Í1, .mhd d.
Ui nr s.66í199r. 

^.d.ârúr.: 
23/09/202!. Adorlr.çaô . rantu.çlô: Y... Hd.d d.

C.tu.lho Pàlvà PGid.ntt d. C.6itrlo dê 
^drnirBrtàçao 

fin.nc.n. do cf,ÉFITO_ll.

COÍ{S[[HO ITGIOÍ{AI. DE FISIOÍENAPN E TERAPIA OCUPACIONÂL
DA 17. REGÉo

Efii ro oa Drsrars^ ol Llclr^çlo llr 16110r!

OUTIO: ColÍau(lo d. píeí.dor d. 5dto pâr. op*it.çlo qú.nto I Lei d! lklláçlo
ra.133/2021 pâr. hêôbror óô cPr . do r.lôr iúídl@ do (8!tlIo_lT FUflO^MÊNro

LEGÂ[: Âí.. 2r, 7 , 26 . 17 d. L.i n' 3,666/94 . 3ú.e ,oel.riorn .h.í.çõ.r.
JusÍlÍlctÍrv^ Â.onlrat çáo í í.r E4t!árià di.nE d..ti8ên.i. d. utillt.í:o d. L.id.
lktàçao d. la l3a/2021 ,3rà ô5 ôMr prG.rt6 licn.ú.iot e cônú.rú .dúlâltÚ.ri€3
.ro Cr.íilel7. iATrFrCÂçÃO 12lO9/)O2a - lãrLÍ PêrêlÍa d. t..i.s N.lo, p..til.nt.. v^LOr

GLOB L nS s06oO (CIMô Mil R!.is). alÉMtNIO 0E oÊspÉS^:6.2.2.1.131.01.01011 '
cu.s d. 

^!.ríerço.m.to 
protlsff.l. CollTiaT^OÂ: É5COt Dt llclT^êo LTo , in<Íit.

no aPNl eb o .. /14.667121/0@1-73.

CONSELHO TEGIOÍ{AI. OE ÍISIOIEiAPIA E IETAPIÂ OCUPACIOÍ{ÂL
DA 2. REGÁo

alÍt Yo D€ (orrtllo

,REGIo trElxÓNrco: olsPttsr. PÍ@s 
^dni.irtr.tivo:0s6/2022 

conlr.lant.: PÁuLo

iOEtRÍO DOS 5ANÍO5. obÉto: rr rêrm 
^dh'@ 

.o CónÍ.to d. .lugúêl . Dr6l.ç,o dê

fr'(d d. nànL.l.nção nrô.rl&. . .ôr.! và .n .qu'p.D.nlot qE (orDó.F d
slsr.B.s dê cinÍoL d. A.os, clÍ.ulrô tê.h.do d. T.l.d35o (cÊrq, .onío@ o Í.rtu
d. i.LÍa.d. . a proDo.tr d. cotlTi T^o , pàra alênd.. .t ..cBridâdé do cRttlÍG2.
c..iráro. ,âíú rrô di. 15/09/202:t.ú o di:r ra/09/2024, nrt hlp&êlt.h...dôr nô

p.rárrrío do áÍtiao 57 .1. rêi .r 3.666, & 1993. v.lo( sbb.l .n!âl d. iS t!.96o,@ (dor.

mil, n*rdtor . .$..tà E i5)

CONSEI.HO TEGIONAL DE FISIOÍERAPIA E TTRAPIÂ OCUPACIONÂL
DÂ G. REGúo

E(nAToi oE DasatN5^5 or ugrAçlo

or§IrN5Â Dr LrcrlÂçÀo Ne 12llor3 - PâocÉsso 
^oMrNrsrR^rlvo 

rl'02a/2023
COIIIÂÁT^ltÍt CRIFITOS CONTR^T^DA: PSS IICNOLOGI^ Ê sÉnvrçOs LIOÂ. CN,, nr.

1S-!a5.7!2/tOl1.1O. OUÊÍO, .onva!.Éo d. .úp.êe {Rend.) pâr. íolMircnro d.
la.6çlt d. eíiúÍê.b .ír,ürút .dpor.tiE. 3úport. PGt P.riodo d! 90 (ll@nu) diÍ
VALOI GIOB I: sS !.libd). tu.daru.to L.aâL .,t.24. lncito ll d. L.i nt 3.666/93

6aô'n.r. d. píêrdatri., ên 2Al0!r/202!

rNaxrsrÚD D{ oÉ ucÍÍ çÁo tr 5/2023 . ,rocl5so 
^oMrNrSTiÀTlvo 

N' 025/2023 '
comn^Í^{It: cntfrÍÔ6. coiri r o : Potr t uÚr^côEs MUNrarPÀ|s lro^, cNPl ír.
30.592-Sia/to6r{2. OUEIO: inÍ çao d. 01!ryidd Éí. . oFloNA Pi^ÍrcÀr coMEcE 

^uÍLr2^i r Nov^ LEI Df LrcÍÍ^çÔ85. V LOn GLOE L: i5 !.5@,m lú.d.@nto l4.l: art,

25, ll c/c.Á. rJ, d. L.l .! !.666/1993, G.bln re d. pt.!&tftla, F 13109/2023

coÍ{sEl}lo REGIoÍ{aL DE FOI{OAUDIOLOGIA
oa 3t REGtÃo

toÍAr, 0E 2a oa sEÍEMlio 0l 202:l
coíivoaÂçÃo o€ c xoro^lo collKui3o Nt r/20rr

O a@!ho iês'ú.| de F@àldlôlogl. _ 3.t Reliáo, c@d. o c.didâlÔ
.pú.do . clàí'fodo .o Codure Públi@ 001/2021, .rtÍrlo do êdit.r d. .ôê(ur.
públi.rdo m ooLJ d 16r'03/2021 *êo 3 9áa 154, p:,. o...so:.).ódiao 2@ _

^$líê.t ^dm'd3Í.t[o 
,uniq cúnlb./Pn F.@r .Ôrnp.r«d à iua xv d. n@mbro 266

..ôj 71, C4rÍo, Cuririba, no r,ia o5/1oro23 d.r rdroo Ú 1&(re, p.Í. .pÉ3e^taíâo d.

.lo.uIutàílo. aa.nd.hêntô d. êt.n. hadi@, @íom tdir.l ôr 1/2011' ordêm:

N.ru/Cl-rfk.Colc.rao: GLTUCI R^NGCL 0OS trNTOS COSr^/6/2@

cÊt5o LUrz 6oNç^wES m5 s^NTOS JUNIOi
Pt.3id.rt.

coNiÊrHo REGtoNAt oE FoNoAuolot(xilA DA 4' REGIÃo

ÊoÍT^L OE 26 0a 5EÍtMiio Da 20ill

'torioc 
CÀo oo coL(uisro Úsu@ t t tiouMEraÍo oa v^6as É to a çIo

Dc c Á^Jrio DE a€5atv , t^n o! a^i@s o! rÍwL MÉolo t suPtilon

O Pr.radlrt do cnF. rr tuaião nô ue .1. 3u.t àtril ilô'! l's'is 
'

,qi@nr.it .o6khr.n.io o dr.rotro no lncle lll do.rl.37 da arÁ3; @n!ft"'ndo'
âi;da, o d€rô3to @ il.n rs.l do tdit l nr 01. & 17 d! .gôtrô d. 2020 o 9Éro dê

Í.lrd.d. dô ple*nt. Conle Aiôlico a dê 2 ldoit) ànd. .6tàdos . pàÁk da dàtá dê

p!bl'.àção d. homro!âé. dó .sullâdo fiür no mU, .r r9o, d. 06/10/2021 ntlotu'
p.dÍo8ar co.iBô Públi.o tor m.n 2 (dokl ânór, i 6ta, d. 0q'1o/20r1

ctElrox MIGUEI O^ SILVÀ

Ptcsd.nt. do antr lr R'Gião

coNsELHo nEcloitat DE MEolclÍ{a oo ÊsÍaoo Do AMAPÁ

Avlso oa Llcí êo
tÀaclo tlEÍlô,arco Í{r 3/202,

oÜÉÍo: AqúÉlÉo dê 1 (6) vEíctÀo 
^uroMoÍoi 

0{M, Ím sw, 
'db.a*., làhrkação ..cion.l, a.o 202! Ôú port!ô..

:mitct ol pnopostl 
^ 

párrlr da ditpôílbllld.d. d'Ô .dllal no àrd"'Ío
.1.Íôni.o: ww.!d,b./coDpr.3.

estnrune oe uoTÂçÃo: 10/10/1013 
'! 

1oh no 
'nd'Íêço 

êhÍóó''ol

Ma@P,ÀP, 27 d' 3a'mbro dê 2023'
sHtlLÁ slMoNl LIM^ 00 clRMo 50urÂ

Pr.a4üa

CONSELHO REGIO AL OE ÍITEOICIÍ{A DO EíADO
DO ESPIRÍTO SAiÍTO

Êxti lo o€ Triío 
^DÍn\ro

pRlMErno 
^otÍvo 

colrÍR rll^L - PE 5RP CRllÊEs nr 15/202t
couiúrwt, corsturo naclo AL oc Mtqlalt{Á oo EÍADo Do t5PíRlTo sÂúÍo '
cÀuru. ctpr. 31r00.999/ooo1.r8. co rRrrÂoo: ucrr^ wÍ6 coMaRclo ilRfLr Epp

cNPi. 04 SS3.SO1/@I{o ÉSrÉClt, P'l "q ÁdllPo c6lrãru.l pÉ sR' cnM t5 N'
015/2021, osiElôr Aqui.ição tlê Gênêrd 

^llÍirÀí.ioi. 
v^LoR o^ 

^au6lç,o: 
R§ 2'3u,00

vrci cr,c, zrlognott . itlt9/20?4. DoÍAçlo oiç MÉNrÁilÂ: 6-2.2 1.133.90.30.@2 '
6ên.ro dê Árim..t.éo,
í6N^ÍÁR|OS: P.lo CiM/t5: O.. FÉidAnOO ÀnrÁt To ELJ - P.êild.nlê do cnM/ts, Pêla

@nrr:rada atÁrNt 5 Nr^To - nepr.rnt ntê !ês.1. o.r. d. .stlnálrÔ: ,8rt9/2023.

CONSEIHO REGIONAI. DE M€OIONA DO ESTAOO DE GOIÁS

ETÍIATO DI COXIMIO

CONTRÂÍ^I{Í!| CiEMEGO CltPlr O1'o1O.a]l6/!@16Oi COI{TIÂTAD^: lP{€T SÊRV|çOS tM
NUVÉM E DtsENvOlMMtNTo O€ SlíEllÀs LÍOA; cPflcllP,: lr'5'3 

't2/0(D121:LrcrÍ^(lo: PiÊGÃo a!!ÍRô rco siP Nr [l/10I2; otuÉÍo: aonlr.taéo d. ,olÚaao d!
t .@load d. lntom.çao . (ôru^ieção d. &b*riCo d. lk.rçs d. rrc d' É'tw'r'§ do

r,p. tuir. d. .kÍlüj.; @h dí.Ío d. .tua/aáo . irroí. DorÂçÁo orCÁMENÍÂila
olu fl:sso:9ooa- s..tor ttok6 PrÔíBsi..ait Pr.í.d6 d Pc.s ,u,ilkà; v^Loe 0o
conÍR^Ío:Rs5.503,127m&oR32ol.rl2,tol3.@;ucÊrct:2ohol2o73.l9laol2o26:
Àsslt{ÂTunA: 2rl09/m23i PELO CoNIR Íal{Ía: Ft.BÍldo P&ali Naé d. íqÚ.1,. -

Píeii.lê.tê; Ptt coNÍtaTÂo^: c.iô laauú.! lÔá.io d. 5r&. - s&io .dminltÍa.lor,

coÍ{sElHo REGIOÍ{AI DE MEDICINA DO ESÍÂDO
DE MII{AS GERÀIS

EXri lo DE coiÍÍr ro

PROCa§'O a52023. CONTi T D : AMCRICAN ÍOWÊR m ARAsIL aNPJ :lo'552'!a7l0o2'
72. OárÊÍO: Cstràt clô d. .mpr.s .!pcr.rh.r,. na pí6t.co d. ÉrüíÔ d.
tôrnftiruÀro d. lhk dê d.dot, vo, ê iô.a.m (MPÚ), .@ Eldid.d. & a MbíE, 9âr: 'O.l.t*i. R.!lô..| rL ldr dê lor.. v.lor ôên5.1: RS1-:ta2,55 (hum úil, Í.r6rd 'quaãnra c aàrs rtat c cinqcnt e cin.o cenr.Er. Úean.ia-t9r]Á1207, ô t9loal2ol{
PiotEDlMÉMIO: OISP 07/2023.

üÍnlÍo ot IIrMo aolTlvo

PROcÉssO: Oal201s' 5r ÍÀ- COr,rTRÂÍÂot! Àn. aláúdi. i'bêiro d. P.iv.- CPr: Co4.756 92Ç
91. OUIIO: PÍ6t Co d. *toiç6 d. F..tt6 ttabatlIttà. v.lo, pq,erkaãi i§1.'23 s7

{h'r, aú.rrcÊíror . v'ô1. . o'to Íeri! . onqu.ítà . *t. r..lós!l. Maaftià. 1o/r0/2o'r
. or/1rlr023 PÂocÍorMÉNÍo' cHÂMÁMtNro PÚBLlco' ú/1013

PROCE55Oi O4l2ol$ 5t T^- CoNTi^ÍlOÂ: Ràí*l 
^brao 

Abd.íur' CPr: 2m 99'066'5''
Og,tlo: Prsr.rao & nry(o3 d. ,êÍit 6 lr.bàlhÉt . vald pÔr pàlcà: nS1''23,57 lmlr,
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